
% ■
'58

I1

! es

Quinta-feira, 6 de Novembro de 2014

Ropubitca 
do 

angola

II Série-N.° 122

DIÁRIO DA REPUBLICA
i

’W’! ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA
Preço deste número - Kz: 310,00

Toda a correspondência, quer oficial, quer 
rtílaliva a anúncio e assinaturas do «Diário 

rope^da República»., deve ser dirigida à Imprensa 

Vlda^Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique dc 

JCní^Çarvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
wxyw.imprcnsanacional.gov.ao - End. teleg.: 

^Imprensa».

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1 .a e 2.a serie é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a serie Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a serie de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

ASSINATURA

Ano

As três séries .......................... Kz: 470 615.00

A 1a série ......................... Kz: 277 900.00

A 2.a série ......................... Kz: 145 500.00

A 3.a série .......................... Kz: 115 470.00

MeíJ

apç
IMPRENSA NACIONAL - E. P.

Rua Henrique de Carvalho n.° 2 
e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 

Caixa Postal N.° 1306

g CIRCULAR
h Excelentíssimos Senhores,
0 Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 
i J

J no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
; acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
rdo Diário da República nas três Séries.
Í Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

Jtque resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 

gtivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
i 'com a devida oportunidade;
| Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
I da República aos estimados clientes, temos a honra de infor- 

| má-los que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabeláde preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da

‘ República para o ano de 2015, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries.
Iasérie.....
2. a série.... .
3. a série.... .

Ministério da Agricultura
Despacho n.° 4340/14:

Desvincula Daniel Chimuco, Encarregado não Qualificado, do quadro 
de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 4341/14:
2. Tão logo seja publicado O preço definitivo OS assinan- Desvincula Francisco Luís, Auxiliar de .Limpeza Principal, do quadro 

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência. \

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

.... Kz: 470 615,00

.... Kz: 277 900,00

.... Kz: 145 500,00

....Kz: 115 470,00

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 
da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15%.

SUMARIO

de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 4342/14:
Desvincula Ventura Ricardo, Escriturário-Dactilógrafo, do quadro de 

pessoal do Instituto Nacional do Café, para efeitos de reforma.
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mailto:imprensanacional@imprensanacional.gov.ao
http://www.imprensanacional.gov.ao


2338

Dcspachon.*4343/14. pncarrcgadonàoQualificado,do_

derefonna. • •

Despacho n.° 4344/14: ■ 'rârio nao Qualificado dc 2? Classe, do
Dcsvincolal.uc.anollatc^Operanon^^^^^ pan 

. quadro dc pessoal (---
efeitosde reforma. . •

Nomeia^ TomásMizalague de Sousa para o cargo de ChefcH 
Departamento Provincial de Desenvolvimento Florestal deMalá] 

Despacho n.° 4365/14: , . . |
Nomeia Guilherme Sebastião da Costa para o cargo de Cheft! 

Departamento Provincial de Desenvolvimento Florestal do M 
-Norte.

. Despacho n.° 4366/14:
Nomeia Eugênio Francisco João para o cargo de Chefe de Dep 

Provincial de Desenvolvimento Florestal do Kwanza-Sul.

"Tomei anTeZa4Conceição Armando Victorino para 0 _ 

dc Departamento Provtnctal de Desenvolvimento^  ̂

Luanda.

Dp^nacho n.° 4361/14.
NomeiaAlbertoCachalaCadfelaparaocargode Chefe de 

atctva.vFr—- C1 - Proyincial de Desenvolvimento Florestal da Lund.^^J
do Instituto dc Desenvolvimento Flores , p .

' Nomeia Afonso Maquecha para o cargo de Chefe de De 
u . 'provincial de Desenvolvimento Florestal da Lunda-Sul.

do quadro dc pessoal do Instituto Nacion . Nomeia Faustino Angelo Manuel para o cargo de ConsulJ
A reforma. • . . Secretário de Estado para os Recursos Florestais. V

DeStotala<toííns Munoila Filipe, Motorista dc Pesados dc 2.’ Classe, Dcspachon.0 4364/14: J

d"de pessoal do.lnstítuto de Desenvolvimento Florestal, - Sonsa nara o ca™ d, rwl

. .? para efeitos de reforma.

. Despacho n.° 4347/14:
Desvincula Silvina Cafeca José, Chefe dc Secção, dó quadro de pessoal 

do Instituto dos Serviços, de Veterinária, para efeilos de rèforma.

Despacho n.'4348/14:
Desvincula Rosa Paula, Encarregada nào Qualificada, do quadro de 

pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de 
reforma. . '

Despacho n.' 4349/14:
Desvincula Armindo Pedro, Encarregado Qualificado, do quadro de MíllÍStériO do C0l1lérCÍ0

pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de 
reformá. Despacho n.° 4367/14:

Despachon.°4350/14: • . Dá por finda a comissão de serviço que Feliciana Janira da CkJ
Desvincula Edna da Conceição Mateus Diogo, Técnica Superior dc Mbakassy vinha exercendo no cargo de Chefe de Departamento

2.’ Classe, do quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Monitoramento dos Serviços Mercantis da Direcção Naciona
Agrário. Comércio e Serviços Mercantis.

Dcspachon.” 4351/14: ' . Despacho n.° 4368/14:
Desvincula Elizabeth Carlos, Auxiliar Administraiiva deJ.0 Classe do Dá por finda a comissão de serviço que Manuel Pedronha da Silva vi 

quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário nara «orcendo no cargo de Chefe de Departamento de Acompanham^ 
efeitos de refortna. . - para de Mercado e Promoção da Concorrência, da Direcção Nacion^

Abastecimento e Distribuição.
Despacho n.° 4369/14:

— P?r^da a comissão de serviço que Manuel de Jesus Correia B
vinha exercendo no cargo de Chefe de Departamento dc In^ 
e ecmças de Aprisionamento da Produção Interna, da Dlfu 

, Nacional de Abastecimento e Distribuição.
'Despacho n.° 4370/14:

vinhal 3 COmis^âo de serviço que Laureia Nimba 
e Dfcirii/°C!nd° no carS° de Directora Nacional do Abasteci 
e Distribuição deste.Ministério, 

Despacho n.° 4j7i/f 4;
3 nocmsodenT^ de SCrviço Jorge Eduardo Yinha 

no cargo de Delegado RcgiónalNorte
UcsPachon.” 4372/14-

Ministério. b°ralóri° Nacionàl de Controlo de Qualidadc 

Despacho n? 4373/14-

««Pacho n.° 4374/l4. P?ra 0 Comírdio Extcrn°'

dc Vias de Comíni^, par® ® car8° da Chefe dc Dcparta^ . 
Nactonal de 'nfra-lhi^ '"^ntturas Básicas da • 

^'obltcas, deste Ministério.

Despacho n.” 4352/14°

Despacho n.’ 4353/14:

Despacho n? 4354/14:

,efonaa- mcm° Agrano, para efeitos de
•/«pacho n.° 4355/14-

Despacho n.” 4356/14.

4^, ^OU^l>on..6()Xai ^7 categoria de 
4357/14: ,4’dc25deJunho.

Nomeia Eugênio Jout .. ■

Nomeia SinaoZaíiMB,,,

T ° «•> de Chcf a^^vmten.oHUldoS^

Por abandono de

J*ra a categoria dc

N«neia F^
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Despacho n.® 4376/14:
Nomeia Albertino da Costa Santana para o cargo dc Chefe de 

Departamento de Infra-Estruturas Hidráulicas da Direcção Nacional 
de Infra-Estruturas Públicas, deste Ministério.

Despacho n.® 4377/14:
Nomeia José Macedo parà o cargo dc Chefe de Departamento de 

Desenvolvimento dc . Sistemas Integrados de Infra-Estruturas da 
Direcção Nacional de Infra-Eslruturas Públicas, deste Ministério.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 4378/14:

Transfere Angelina Maria da Silva Pedro, Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município da 
Ganda para o Município de Benguela.

Despacho n.° 4379/14:
Transfere Raquel Helena Chulu Tomás, Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município do Chongoroi 
para o Município dc Benguela.

' Despacho n.® 4380/14:
Transfere Celestino Hossi Evaristo, Professor do Ensino Secundário 

Diplomado do 8.° Escalão, do Município da Ganda para o Município 
1 de Benguela.

Despacho n.° 4381/14:
Transfere Ivone Cuvonga, Professora do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 8.° Escalão, do Município do Balombo para o 
Município do Lobito.

Despacho n.° 4382/14:
Transfere Paulino Nangonga Katchiminà, Professor do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, do Município da Baía-Farta para o Município de 
Benguela.

. Despacho n.° 4383/14:
Transfere Felismina Sílvia Matos Wambo, Professora do Ensino 

Primário do 6.° Escalão, do Município da Ganda para o Município 
de Benguela.

Despacho n.° 4384/14:
• Transfere Antónia Ivayr de Carvalho, Professora do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, do Município da Baía-Farta para o Município de 
Benguela;

Despacho n.° 4385/14:
Transfere Adriano Ngandji dos Santos Amândio, Professor do 1 Ciclo 

do,Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município da 
Ganda para o Município de Benguela. x

Despacho n.® 4386/14:

Transfere Zeferina Candeia, Professora do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do- 3.° Escalão, do Município da Baía-Farta para o 
Município dc Benguela.

Dcspaçho n.° 4387/14:

Transfere Rebèca Cassungo Calipa, Professora do Ensino Primário do
6.°  Escalão, do Município do Balombo para o Município do Lobito. 

Despacho n.° 4388/14:

Transfere Daniel Kapitango Ndjelele, Professor do Ensino Primário do
6.°  Escalão, do Município da Ganda para o Município dc Benguela. 

Despacho n.° 4389/14;

Transfere Femando Adélio Cassandje, Professor do I Ciclo Ensino 
Secundário Diplomado do 4.° Escalão, do Município da Ganda para 
0 Município de Benguela.

Dcspachon.° 4390/14:

Transfere Ivete Gália Teixeira, Professora do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 8.° Escalão, do Município do Balombo 
Para o Município do Lobito.

DcsPachon.° 4391/14:

aasfere Olga Lucinda Agostinho, Professora do Ensino Primário do 
• Escalão, do Município do Chongoroi para o Município da Ganda.

Despacho n.° 4392/14:
Transfere Albertina do Carmo Domingos, Professora do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município da 
Ganda para o Município de Benguela.

Despacho n.° 4393/14: .
Transfere Gilmor Evandro dos Santos Pontes, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário do 6.° Escalão, do Município da Baía-Farta para 
o Município de Benguela.

Despacho n.° 4394/14:
Transfere Júlia Flávia Alexandre, Auxiliar de Enfermagem de 3.3 Classe, 

do Município da Ganda para o Município do Lobito.
Despacho n.® 4395/14:

Transfere Francisco Sapalo Epalanga, Professor do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 8.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município da Catumbela.

Despacho n.® 4396/14:
Transfere Rebeca Madalena Chavonga, Professora do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, do Município do Lobito para o Município de 
Benguela.

Despacho n.® 4397/14:
Transfere Samuel Ussanje, Professor do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 4.° Escalão, do Município do Caimbambo para o 
Município de Benguela.

Despacho n.° 4398/14:
Transfere Quintinha Luísa, Professora do Ensino Primário Diplomado 

do 6.® Escalão, do Município do Balombo para o Município de 
Benguela.

Despacho n.° 4399/14:
Transfere Aurélio Rodino Guélia, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do I.® Escalão, do Município do Chongoroi 
para o Município de Benguela.

Despacho n.® 4400/14:
Transfere Alice Freitas,' Professora do Ensino Primário do 6.° Escalão, 

do Município do Cubai para o Município de Benguela.

Despacho n? 4401/14:
Transfere Edna Marlene de Castro Chilanda Chemba, Professora, 

do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do 
Município da Ganda para o Município do Lobito.

Despacho n.° 4402/14:
Transfere Jacinta Canhongo Baptista, Professora do Ensino Primário do

6.°  Escalão, do Município do Chongoroi para o Muniçípio da Ganda.

Governo Provincial de Luanda
Despacho n.° 4403/14:

Exonera Adilson Janota Agostinho Pedro do cargo de Chefe de Secção 
de Despesas do Departamento Financeiro da Secretaria deste 
Govemo.

Despacho n.® 4404/14:
Nomeia Miguel Adão da Silva para o cargo de Director do Gabinete do 

Govemador Provincial. -

Despacho n.° 4405/14: 4
< Nomeia Njiila Liberte Pires da Conceição de Carvalho para o cargo de 

Directora-Adjunta do Gabinete do Govemador Provincial.

Despacho n.® 4406/14:
Nomeia Afonso Gomes da Silva para o cargo de Assessor do Govemador 

Provincial para os Assuntos Institucionais e Sociais.

Despacho n.® 4407/14:
Nomeia João Chawaco para o cargo de Assessor do Govemador 

Provincial para os Assuntos Económicos.

Despacho n.® 4408/14:
Nomeia Zinha Pereira Tomás da Silva Salvador para o cargo de 

Secretaria do Govemador Provincial.



. . ' |

comaalinead)doartigo5°do Decrete^idenciai,.^
• ■ „ j úain aue aprova o Estatuto Orgamco d0 u.* I

•„ .41M/14- ' dn funcionária admims- de 9 de MalO, que ap . uo^
Despnchon. K^ocaçodefun^ . _ determino. Vt

J . ^8É o funcionário Daniel Chimuco, Encarrr

Despacho n.’, ’a MMias para o cargo> Técnico dc . (
^XZ^crnad^P^ '

' Gabinete do Govemador Provincial. ' / .

XdS^Dombe^moca^

do Gabinete do Govemador Provincial .

Despacho n.’ 4413/14:

Gabinete do Govemador Provincial. .

Despacho n.° 4414/14: " q
Nomeia Valdir da Silva Batista de Sousa para o cargo de Director dp ,

Gabinete da Vice-Govemadora para o Sector Político e Social.

Despacho n? 4415/14:
Nomeia Cesarina José Ferreira Dmis para o cargo dc Assessora para a

Área Social da Vice-Govemadora para ó Sector Político e Social.

• Despacho n." 4416/14:
Nomeia Paiva Adão Cambunde para o cargo dê Assessor para a Área

Política da Vice-Govemadora para o Sector Político e Social.

Despacho n.* 4417/14:
Nomeia Ana Lídia de Araújo Imperial para 0'cargo ,de Secretaria da 

Vice-Govemadora para o Sector Político e Social.

Despacho n.* 4418/14:
Nomeia Adilson Janota Agostinho Pedro para o cargo de Chefe de 

Departamento Financeiro da Secretaria deste Govemo.

Universidade Agostinho Neto
Despachou?4419/14: • _

Oit«ru!*aMnlteròdeOTViçoquEAnapiIaGràsDiMvin|a . i. O presente Despacho enlra em vigor na data da

Despacho n? 4420/14:

ANIP — Agenda Nadonal
P«ao Investimento Privado

Resolução n.‘ 101/14:

««"Mon.-IM/M: dc USD ^OOO.OT ' Em Co"fo™ídade

Aprova o contrato de ím *

I E o funcionanu
Qualificado,'desvinculado do quadro de pessoal dò J 
de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de ref^ 

reunir as.condições necessárias exigidas por lei. tí 
2. O presente Despacho entra em vigor na data J 

publicação. . . • . . |

Publique-se. • I'
i 

b.W3/14: .. . . . Luanda, abs 24 de Setembro de 2014. , .
Nomeia Sebastião Domingos para o cargo de Técnico dc Informática Q^\n\SlXO, AfõnSO PedrC^ Canga. . '

Despacho n.° 4341/14
dc 6 dc Novembro ' q

Em conformidade com os poderes delegados peloPtèq 
dente da República, nós termos do artigo 137.° da Çonstità^ 

da República de Angóla, e de acordo com o artigo 2.°i. 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combina 

ccjm a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° lOM^ 

de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Minislfe ’ 

da Agricultura, determino: ’ I
1. É o funcionário Francisco Luís, Auxiliar de Lirop^ 

Principal, desvinculado do quadro de pessoal do Instit® 

de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de reforma, 
reunir as condições necessárias exigidas por lei. |

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. 

• O Ministro, Afonso Pedro Canga..

Despacho n.° 4342/14 I
dc.6 dc Novembro , |

• prés1'! 
com os poderes delegados pe*° |

■ u™mrao de investimento don • • ente da RePúbhca, nos termos do artigo137.°daConstiW' |

• n PÚblÍCa de Ang01a’ e de acordo com 0 artig° 2' 11
CÍPal é PreSÍdencÍal6/10.de24 de Fevereiro, contb^l

C,H “7alí^d)doartigo5.«doDecretoPresidencialn.»l00/14Í 

------ -- de 9 de Maio, determino: |

MINISTÉRIO DA AGRICIHTIIDa eral' V funcionario Ventura Ricardo, Escriturário-Dactl* J
•«HKUUW* . d» ,»dr„ de d»

í ~ m era * “ " *

. Luanda ,0,24devereiro, combinado nu ’ 4deSctembrode2014.



II SÉRIE — N.° 122 —DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014 2341

Despacho n.° 4343/14 
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

1. É o funcionário Joaquim Manuel, Encarregado não. 
Qualificado, desvinculado do quadro de pessoal do instituto

; de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de reforma, por 
i reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

i*«• Despacho n.° 4344/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da Repúbl ica, nos termos do artigo 13 7.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2 ° do 

!' Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
i com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
i de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 

! da Agricultura, determino:
i . 1. É o funcionário Luciano Hatewa, Operário não

|f Qualificado de 2.a Classe, desvinculado do quadro de 

! pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestai, para 
‘ efeitos de reforma, por reunir as condições necessárias exi-

! gidas por lei.
■ 2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua

publicação.

I Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. :

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4345/14 
dc 6 dc Novembro

• * Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro combinado 

com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. É o funcionário João Manuel Capengo, Operário não 
Qualificado de l.a Classe, desvinculado do quadro de pes
soal do Instituto Nacional do Café, para efeitos de reforma, 
por reunirias condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se. , ,

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

Q Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4346/14 
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

1. É o funcionário Martins Munoila Filipe, Motorista de 
Pesados de 2.a Classe, desvinculado do quadro de pessoal 
do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de 
reforma, por reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua
publicação. .

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4347/14 • 
dc 6 de Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

• da Republica de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. É a funcionária Silvina Cafeca José, Chefe de 

Secção, desvinculada do quadro de pessoal do Instituto dos 
Serviços de Veterinária, para efeitos de reforma, nos ter
mos previstos na alínea c) do n.° 1 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho.

♦
2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4348/14 
dc 6 de Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14,
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Desenvolvimento Floresta, p
nir as condições necessánas e^ » •

2. O presente Despacho entra S 

publicação. ■ ’ *

; Publique-se. , .
Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. •

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4351714
dc 6 dc Novchibro

Em conformidade com os poderes delegados 

dente da República, nos tennos do artigo 137‘dac^ 

da República de Angola, e de acordo com o 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, contbj, 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.«]^ 

de 9 de Maio, determino: j
1. ÉafuncionáriaElizabeth Carlos,AuxiliarAdmini  ̂

de |»dasse, desvinculada do quadro de pessoal do 1^

. de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma,;
reunir as condições necessárias exigidas pór lei. j

2. O presente Despacho entra em vigor na datadas

publicação. ; . |

‘ Publique-se. > »

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014..

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. 

o Ministro, Afonso Pedro Canga.

publicação.

Publique-se,

Despacho n.° 4349/14
\ r ' . de 6 de Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado
• • •. . f

com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial ii.° 100/14,. 
de 9 dê Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

Despacho n.° 4352/14 í
dc 6 dc Novembro |

, . r Em conformidade com os poderes delegados pelo Pfô
n rfiEdÓd^nC1°T^° ^mÍn|d° P^r°’ EncarreSad° dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constitui^ 
QU.»»ddanigo ;.( 
de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de reforma, por n . n <*> c uc a^uluu

D«r«.d»d.ln.-6/|0,ae24deFevereiro,comb^ 

• 2.0 presente Despacho entra em vigor na data da sua* comaallnead)doartigo5.°do Decreto Presidencial n. ; 
publicação. 9 de Maio, determino: J

EÉ° funcionário José Zacarias, Aspirante, desvinculado^? 

quadro de pessoáhdo Instituto de.Desenvolvimento 
para efeitos de reforma, por reunir as condições necessád 

. - exigidas por lei. . .|

2. O presente Despacho entra em vigor na data s | 
publicação. 1

Publique-se. * . I

pelo Presi- , lio , *'
•°daConstituição ’ a°S 24 de Setembro de 2014. Z |

0 artiê° 2? do °Minis^ ’ : |

evereiro, combinado ' I

WoodoMinntério «■«d.Ko.mb™ , |

da Conceição M * dente da nnP°,^ldade com os poderes delegados Pe^° P^«0|

- - * - di m

Dcspachon.04350/14 
de 6 de Novembro 

denS 7f°"nidade com « Poderes delegados 

Publica, nos termos do artigo 137
8

DecretoPresidencialn.°6/10 de24rf.C
Coma^k)doartigo5«dnX Vere'r°’C 

de Maio, que aprova oEst"^-^O">reSldenCÍa' 

^Agricultura, determino: 
' ' ■ E a funcionária Edna da C

éCmca Superior de 2.» Classe 

^■nstitutodeDesen ’

Publique^
de 9 de Maio allP a ' °° Decret0 Presidencial n. 1u i01 
daAgricultura, determino0 EStatUt°OrgânÍCOdO,V,ÍnlSte í 

Qualificado^esvÍnc Ua’e SondeTchicuala> Encarrega<l® 

*** d“ d° 
n,r as condições nom z • ’ ^ara e^e’tos dc reforma, P°r 

necessár<as exigidas por |ei.
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2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se. ,

• Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4354/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. É o funcionário Mateus Zau Cafio, Técnico Médio de
2.a Classe, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma, por 
reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4355/14 
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com á alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

1. É Laurindo Pedro, funcionário público, com a catego

ria de Técnico Superior de 2.a Classe, demitido por abandono 
de lugar, do quadro de pessoal do Instituto de Investigação 
Veterinária, nos termos do disposto no artigo 46.° do Decreto 
n.° 33/91, de 26 de Julho. .

2. O presente Despacho entra em vigor a data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4356/14 
dc 6 dc Novembro

Por Despacho Interno n.° 138/14, de 29 de Maio do 
Ministro da Agricultura foi, por lapso, Waldemar Simões de 
Oliveira Morais, promovido a categoria de Técnico Superior 
Principal; ’

* Havendo necessidade de se corrigir a categoria constante 
do referido Despacho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi- . 
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

1. É Waldemar Simões de Oliveira Morais, promovido a 
categoria de Assessor, nos termos do Decreto-Lei n.° 12/94, 
de 1 de Julho.

2. Fica revogado o Despacho n.° 603/14, de 25 de Junho.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4357/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o. artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

É Eugênio José Adriano da Silva, Jurista, nomeado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de Chefe de Departamento de Fiscalização do Instituto de 
Desenvolvimento Florestal.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

, O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4358/14 
dc 6 de Novembro < '

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e dê acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

É Simão Zau, Engenheiro Florestal, nomeado para em 

comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Chefe de 
Departamento Provincial de Desenvolvimento Florestal de 
Cabinda.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.
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DIÁRIO PÀRpp..

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. • ;•••

0 Ministro, Afonso Pedro Conga.'

Despacho n.° 4362/14
dc 6 de Novembro

I

/ « «s "’5,d“ '“J’ »d.KepúMi“-nMterm0SÓ°ar*lg° l37"d«C»^i

“*“r 2 S» n? 6/'°' í «.«adineaádd^S-doDecreto Pres.rle„cialn..,>;|

j■ *9 * M,i°' ”aprwa ° ° *i
ÓecreloFres—t’100714’1169 4 ’ da Agricultora, determino. ,|
M.I.O^icod.W-”»**5"!'""!™;™. ÉAf„ra„ Maquecha, Engenbe.ro Agronomo.^j

É tacto Segunda Mande, Engenhem Agn-a, ordinària de se„,ÇO- exerat „ ^1
nomeado p«A em comissão «d'"»“ “ s'™’ • de Dep,«mento Provincial de Desenvolv^j
cer o cargò de Chefe de Departamento Provincial d. _ . ;1

Desenvolvimento Florestai do Bengo.

Publique-se.

Luanda, aos 24 dé Setembro de 2014.

O Ministro,-Afonso Pedro Canga.

para,

Florestal da Lunda-Sul. . .

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014. 

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4363/14
dc 6 dc Novembro

; Despacho n.° 4360/14
de 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termosdo artigo 137° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do da República de Angola, e de acordo com o artigo 2. q 
Decreto Presidencial n.°6/IO,de24dé Fevereiro, combinado Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combiiw 
comaa(íneag)doartigo5.°doDecretoPresidencialn.° 100/14, . comaalineag)doartigo'5,° do Decreto Presidencial n°l®j 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do MinisR 
da Agricultura, determino: 1

É Teresa da Conceição Armando Victorino, Engenheiro ’ 
Florestal, nomeado para, em comissão ordinária de serviço 
exercer o cargo de Chefe de Departamento Provincial dè 
Desenvolvimento Florestal de Luanda. -

Publique-se. •

Em conformidade com os poderes delegados pelo Pkj 
dentéda República, nos termos do artigo 137.° da Constitui®

da Agricultura, determino: I
É Faustino Ângelo Manuel, Engenheiro Agrónofll| 

nomeado para, em comissão de serviço, exercer o 
de Consultor do Secretário de Estado para, os RecU^í 

Florestais. • \ • I

Publiqúe-se. ' •

Luanda, aos 24 de Setembro de.2014.

• O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4361/14 
de 6 de Novembro

República deAngola, e de 137 0daConstituiÇão 
. ^PmsidencialnAlO ° 2” do

^âa>ineag)doartigO5«dèDecr7DereÍrO’COmbÍnado 
rdeMaio.WapU^

Agricultura, determino: °r8anico do Min'stério

E Alberto Cachai» r.j .
"^opara.emcomissãoordííi Agrónomo, 
J Chefe * Departamento Í7 “-^^^rcerocargo 

^«aLunda-None de

Publique-se.

^**^«0,4

Despacho n.° 4364/14' |
dc 6 dc Novembro .1

Em confojmidade com os poderes delegados pelo preS'i 
ente da Republica, nos termos do artigo 137.° da ConstiW1 I 

Í República de Angola, e de acordo com o artigo 2-’ 
ecreto Pres>dencial n.» 6/10, de 24 de Fevereiro, corn^ | 

7^a.ai”ea^do ^BoS^do Decreto Presideneial

* EsMu,° °*“do *** 

nomeado de_Sousa> Bacharel em Blol°L]

cer o cargo de Chef"1'?0 SerVÍÇ°’-a6| d«

Publique-se.

Engenbe.ro
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Despacho n.° 4365/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° dõ 
Decreto Presidencial n.°6/I0, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° ,100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

É Guilherme Sebastião da Costa, Biólogo, nomeado 

para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Chefe de Departamento Provincial de Desenvolvimento 
Florestal do Kwanza-Norte.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 4366/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi
dente da República, nos tennos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 
com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Agricultura, determino:

É Eugênio Francisco João, Biólogo, nomeado para, em 

comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Chefe de 
Departamento Provincial de Desenvolvimento Florestal do 
Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 4367/14
ire dc 6 de Novembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com bs poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércjo, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
1. É dada por finda a comissão de serviço que Feliciana 

Janira da Costa Mbakassy, vinha exercendo no cargo de 
Chefe de Departamento do Monitoramento dos Serviços 

Mercantis da Direcção Nacional do Comércio e Serviços 
Mercantis, para o qual havia sido nomeada por Despacho 
Interno n.° 019/2014, de 7 de Janeiro, da Ministra do 
Comércio.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se..

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 4368/14
dc.ó dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto’Orgânico do 
^Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. É dada por finda a comissão de serviço que Manuel. 
Pedronha da Silva? vinha exercendo no cargo de Chefe de 
Departamento de Acompanhamento de Mercado e Promoção 
da Concorrência, da Direcção Nacional de Abastecimento e 
Distribuição, para o qual, havia sido nomeado por Despacho 
Interno n.° 0158/13, de 13 de Março, da Ministra do 
Comércio.

2. O presente Despacho entra imediatamente em yigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 4369/14.
dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. É dada por finda a comissão de serviço que Manuel de 

Jesus Correia Bessa, vinha exercendo no cargo de Chefe de 
Departamento de Inovação e Técnicas de Aprovisionamento 
da Produção Interna, da Direcção Nacional de Abastecimento 
e Distribuição, para o qual havia sido nomeado por 
Despacho Interno n.° 0156/13, de 13 de Março, da Ministra 
do Comércio.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
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z Publiqu®-se-
• Luanda, aos 16 de Setembro de 2014.

Despacho n.° 4373/14
1 dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;

Despacho n.° 4370/14 
de 6 de Novembro

E” “tf»™"6 com os poderes tó«s«i«i 

Nimba Bandeira João, vinha exercendo no cargo de Presidente da Repúbhca, nos termos do artigo B1; 
Directora Nacional de Abastecimento' e Distribuição do Constituição da República de Angola, e ao abrigo 
Ministério do Comércio, para 0 qual havia sido nomeado p0StQ na alínea g) do artigo 5.°, do Estatuto Orgâniu.

Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presida; 
n.° 93/14, de29 de Abril, determino: . j

por Despacho n.° 2029/13, dè 10 de Setembro, da Ministra 

do Comércio. ’ .•
2.0 presente Despacho entra.imediatamente ém vigor. j g Manuel da Conceição Pedro Gaspar, nomeado^; 

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

. em comissão de serviço exercer o cargo de Director;’ 

■' ’ Gabinete dó Secretário de Estado para o Comércio Exte j 
2'. Ó presente Despacho entra imediatamente em vigi < 

Publique-se.
s * .

Luanda, aos 22 de Setembro de 2014.

•A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 4371/14 
de 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo. 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da

Havendo necessidade de se preencher o lugar vago^ 
cargo de Chefe de Departamento da Djrecção Nacional q 
Comércio e Serviços Mercantis do Ministério do Çomé^ j 

Em conformidade com os poderes delegados 
residente da. República, nos termos dò artigo 137- H 
onstituição da República de Angola, e ao abrig® 

dAPM-° na alínea g) do artig° 5-° do Estatuto Orgay 
Precd,niStér'° d° Comércio, aprovado por L>eC u 
P^,do"Çmln. 93/14, de 29 de Abril, determinb: J 

nam , JU Ia Marcia de Carvalho Neto de Almeida nom , 
Depàrtam?0?'jSã° de serv*Ç°> exercer o cargo de che | 

nto de Monitoramento dos Serviços Mercan , | 
presente Despacho entra imediatamente em v*8 | 

"ublique-se. g
^a°s 18 “«Setembro de 2014. I

____ _  iniStra’Rosa Escórcio Pacavira de Matos. I

• Constituição da República de Angola, e de acordo com 0 
dispostó na almea g) do.artigo 5.» do Estatuto Orgânico do

Jorge Edutdo, vinha wrLTqUe

Regional Norte, para 0 oual h ° C^8° de DeleSado 
Despacho n.°. 425/11 de 22 deT3^0 n°meado Por 
Coméftio. ’ e 22 de Junh0-<>a Ministra do

Luanda, aos ló de Setembro de 2014

, Despacho n.° 4374/14
de 6 dc Novembro

«72/14
Pnrr 6 dí N«»embro
Por conveniência de serviço-
En» conformidade com

Presidente da Reníihr °S ^eres deleoaH 
Constituição nos termos dn • d°S Pel°

H«»çao da República a J do artigo 137 0 H 
dlsPosto na alínea de Aneola, e ao ,u da 
do Ministério do^/0 311180 5 ° d« Estat br'8° do 
Presidencial n •93/|/?3rcio’ aprovadÍD

' ÉLaurtl t’de29deAbril d« P°f Decreto 
COmi^deX^mbaBandei-a4nnrmino: 

d° Laboratório £0 «rgo de 0^ em

w,nistério da construção ,
9

7 Despacho n.° 4375/14
‘ Em conf • 6 dc Novembro J
Residente da Rgdad® com os Poderes delegados 

e9nstituiçg0 d nos termos do artigo P ‘ $
d': de A^>a, e de acordo

.de 19 Maio, deiJ° Decret0 Presidencial n." '°6

> MCiermino:
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l
| I. É Helder Vunda Biala nomeado para exercer em 
f comissão dé serviço, o cargo de Chefe de Departamento de 
g Vias de Comunicação e Infra-Estruturas Básicas da Direcção 
, Nacional de Infra-Estruturas Públicas do Ministério da 
| Construção.

12. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Junho de 2014.

IO Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 4376/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
I Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
de 19 de Maio, determino:

1. É Albertino da Costa Santana nomeado para, exercer 
ém comissão de serviço, o cargo de Chefe de Departamento 

| de Infra-Estruturas Hidráulicas da Direcção Nacional de 
Infra-Estruturas Públicas do Ministério da Cortstrução.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Junho de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 4377/14
dc 6 dc Novembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
de 19 de Maio, determino:

1. É José Macedo nomeado para exercer, em comis
são de serviço, o cargo de Chefe de Departamento de 
Desenvolvimento de Sistemas Integrados de Infra-Estruturas 
da'Direcção Nacional de Infra-Estruturas Públicas do 
Ministério da Construção.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ♦ '

Luanda, aos 9 de Junho de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA
I

Despacho n.° 4378/14 
dc 6 dc Novembro ?

. A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo -dã 
competência que lhe é conferiçla pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publieáda no Diário da 
República n.° 142, 1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da' 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É Angelina Maria da Silva Pedro, Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 11245897, 
transferida a seu pedido, do Município da Ganda para o 
Município de Benguela.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aqs 15 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4379/14
dc 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 .a série, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Raquel Helena Chulu Tomás, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11900333, transferido a seu pedido, Município do 
Chongoroi, para o Município de Benguela.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Próvincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4380/14 
dc 6 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

. da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
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_ • A presente Despacho entra imediatamente rk.

•. Pmfessor do Ensino . vp ^viJ:
.1. É Celestino Hossi Evanso .H738677, : Publique-se. .

. j ^«DFçcalão Agentçn. n/J0U//’ •. „ ' h, secundário Ehptomaod 8q j .pio da Ganda para o , Gabinete do.Gõvernadpr Provincial de BengUe| i-j

“S“ ■ ” Íu 'de Setembro de 2014. - O G„ver„a(lor, ;

. 2.0 presente Despacho entra imédiatamenteem vigor. Mpria dos Anjos. ■ , j

‘ Publique-se. ... • • j
OahineledoOovemadorfrovincialde Benguela, aos IS .. I ; ' 3 1

de Setembro de 2014. - O Govemador, Isaac Francisco^ a , ... ; >
A requerimento da funcionaria, ao abrigo da dis .' i 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/9
' de Junho, publicado no Diário da República n.° 27 |'» 

e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho <i
AÍ 1 

transferência de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo^

Maria dos Anjos.'

Despacho n.° 4381/14
de 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91, , r .. , ,,
de29de3unho, edo Decrelo Presidencial n.“ 113/13, de 3 *"—>*■*
deHb..s«bn,nmf«*&(i.S,„ioni,i„pôblícos; •*£*,

O Govemador Provi.* * Ber.gr,* L.br* d. ' "F* " ? **» * 20,0 “ >* *

_ óompètdéciaque Iheéconreridapelaeíineaejdóanigo 19°' L"*"d7 Admi"iSlraÇa° “‘i

da Lei n,° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diár/o da • "™m» » SígumK: çi
República^ 142,I •’série, de 29 de Julho dé 2010 -Lei da p • E FellSm,Çia Sllv,a Matos Wambo> Professora do EÉ \ 
Organização e Funcionamento dos Óteãnc d ah L í P""1-"0 d° 6'° Escalao> Agente n.° 12090847, transfai; 
Local do Estado, determina o seguinte- ministraÇa<> a seu pedido, do Município da Ganda para o Município^

É Ivone Cuvonga, Professora do II Ciclo do Ensino 

^ndanoDIpIomadodo8»Esçalào,Agenten«l2065890 ' 
xs^dodoM^

■

Maria dos Anjos. ovemador, lSaaç Francisco

Benguela. |
0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 1 
Pubiique-se„ I

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos d 

etembro de 2014. — 0 Governador, isaac
Maria dos Anjos.

Franc$\
ii

D«spacho n." 4382/u
• de6<l'Nóvell,bro
«^u™““d"«-d.wo,„abn.

wue úo n.° 2 do artigo ?Q o zi v 80 da d,sposicãn
a'J“»b«.pub|ÍCa4)noI)^? .“D«eton.'2SSI ’

Pr>mári0 do 6.» ^imina, Profe
■ - *»de. d. ”“»■ *«™. ».• *> Ensipp

* B»m, »P» da b*f 'WaPerido

Despacho n.° 4384/14 |
de 6 dc Novembro q

• ^nst^7»Zdda^nCÍOnárÍa’a°abr^ 

da Junho nnw- ° art’8° 29’° d0 Decreto n’° 25/9' ’ drJ
e do-Decreto pCad° "° da RePúbUca n’° 27’'' 
transferênciad rfSldenCial 113/13’ de 3 de Ju,h°’ 

O Go? J-nCÍOnários Públicos; , 

série C°mpetênc*a queTh *>'0VlnCÍaI 06 BenSuela’ a0 

’ da Lei h017/1 n te con^er*daPela alínea e) do artig0 
' ■ de 29 d'’?iraa0 “ D‘»™ * '

—eucia, ao a. . j Puncionamento d de — Lei da Òrgani^a. 
,P®laalíneae)doartion°ln! ^^^'naXegJte. 03 Administraçã°

Pr'mário do óTes?^ de Carva|ho, Professora do EnSJ 

a seu Pedido, do Mi3 • °’ A8ente n'° 12062785/ transf® 
Benguela. n'C,pio da Baía-Farta para o Municlp 

0 presente D • r
^ublique-se ^ac^° entra imediatamente em

J Gab’netedor^ i
de “ou"”-0' l>rovincial dc Go„eucld.

4 ~ 0 Credor. /.«,Í fr»*"
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Despacho n.° 4385/14
» dc 6 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da. 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de  Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

29.de

1. É Adriano Ngandji dos Santos Amândio, Professor 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12329745, transferido a seu pedido, do Município 
da Ganda para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4386/14 
dc 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13,.de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos; • x

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
•l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e ' 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte: .

É Zeferina Candeia, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 11286152, 
transferida a seu pedido, do Município da Baía-Farta, para o 
Município de Benguela.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4387/14 .
dc 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, l .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo dà 
competência que lhe é conferida peia alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repiiblica n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 201Ó — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o*seguinte:

1. É Rebeca Cassúngo Calipa, Professora do Ensino 
Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 11230416, transferida 
a seu pedido, do Município do Balombo, para o Município 
do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 4388/14
dc 6 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, l .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

• O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Daniel Kapitango Ndjelele, Professor do Ensino 
Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 11738677, transferido 
a seu pedido, do Município da Ganda para o Município de 
Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos. .

Despacho n.° 4389/14 
dc 6 dc Novembro.

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição . 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 ? série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

29.de


-...-■ ■■

Publique-se. ...
Oabta do “ ■

de Setembro de 2014. - O Govemador, Isaac Francisco

Maria dos Anjos,

. publique-se. .
Gabinete do Governador Provincial de Bengliel W 

de Setembro de 2014. - O Governador, /SQàè 

Maria dos Anjos.’ ;X!

Despacho n.° 4392/14
,.dc 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disp^ I, 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/9|,d 

de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
e-do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho,» ! 

transferência de funcionários públicos; ■
O Governador Provincial de Benguela, aõ abrigai 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigoí; 1/ 
dãLei n.° 17/10', publicado no Diário da República^ 

. 1/ série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organiza^ 

abrigo da Funcionamento dos Órgãos da Administração Local:; 

Estado, determina o seguinte: n
É Albertina do Carmo Domingos, Professora do 1® 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão,
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do ^*° 12088900, transferida a seu pedido, do Municípiol 

Estado, determina o seguinte:
1. É Ivete GáhaTeixeira, Professora do 11 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.» Escalão, Agente n.’88575547 
transferida a seu pedido, do Município do Baíombo para o

' - . Município do Lobito. •
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

. Publique-se.

Despacho n.° 4390/14 
de 6 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27,1 .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao ; 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.017/10, publicado no Diário da República n.° .142, ’
1. série, de 29 de Julho de 2010 ~ Lei da Organização e ’ 
r ’ • x
Estado, determina o seguinte: * . Ganda para o Município de Benguela. ' |

O presente.Despacho entra imediatamente em vigor- h 

Publique-se. 4

, Gabinete do Governador Provincial de Benguela,3 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Fra^ 

Maria dos Anjos, .

I"

de Setembro 15
QGwmaào\^acFranCisCo Despacho n.° 4393/14

dc 6 dc Novembro

Despacho n.’4391/14
- 6 de Novembro

A requerimento da funcionária. anah- \ 
constante do n? 2 do artigo 29" do n "8° dlSposiÇâo

-*■ o™» Presidência, »• 1'«rie,

•> abrigo d. 
daiUl>7/10, publicado no ní aallneae)<io artigo 19 » 

■ * 29 de lulho d. » o- «
^ru'ta^A;Wd‘o'*^;

P"”4riodor>.-&M,.
a seu pedido do ju - ’ Afcente n? 12079O4r ° ^ns,no

. . pdra° Municipi0

■ en At re9uer'mento do funcionário, ao abrigo da disp°J| 

constante do n 9 2 do artigo 29.’do Decreto n.° 25/91. deÍ 

e (foD °’ PUb'ICado no Diárío da República n.° 27,1 • 5 J j 
trantf Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, s 
«erencadefuncionários públicos; ' . J

comnetên7rnad°r \ovincial de Benguela, ao abrig0 , 
da Lei n.» 17/ioe 'lhekrCOnferÍda pela alínea e) d° l^1 

1? série no Diário da República fí-
20,0- Lci W"i2Í» 

Estado determ- $ ^r®aos da Administração Loc
> ^termina o seguinte*

*> “r Sante P«*. d°15 
° 6’ E!C»la- "• l23’

Município da Baía-Farta,

Publique-se SPaCh° enlra *mediatamente em vig°r 

Gabinete do Go
d® Setembro de 20V14nad°r Provinóial de Benguela, a°s 
Maricl dos Anjos. ' Q Governador, Isaac Fran^
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i Despacho n? 4394/14
dc 6 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n? 2 do artigo 29?, do Decreto n? 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n? 27, 1 ? série, 
conjugado com o Decreto Presidencial n? 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19? 
da Lei n? 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n? 142, 1 ? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É Júlia Flávia Alexandre, Auxiliar de Enfermagem de 
3? Classe; Agente n? 8001424, transferida a seu pedido, do 
Município, da Ganda para o Município do Lobito.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n? 4395/14 
dc 6 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo^da disposição 
constante do n? 2 do artigo 29? do Decreto n? 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n? 27, 1 ? série, 
e do Decreto Presidencial n? 113/13, de 3 de Julho, sobre . 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela,, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19? 
da Lei n? 17/10, publicado no Diário da República n? 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Francisco Sapalo Epalanga, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 8? Escalão, Agente 
n? 11261206, transferido a seu pedido, do Município do 
Balombo para o Município da Catumbela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15
• de Setembro de 2014..— O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n? 4396/14
x dc 6 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n? 2 do artigo 29? do Decreto n? 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 ? série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n? 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Rebeca Madalena Chavonga, Professora do Ensino 
Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 88985995, transferida 
a seu pedido, do Município do Lobito para o Município de 
Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco . 
Maria dos Anjos.

Despacho n? 4397/14 
ilc 6 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n? 2 do artigo 29? do Decreto n? 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n? 27, 1 ? série, 
e do Decreto Presidencial n? 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19? 
da Lei n? 17/10, publicado no Diário da República n? 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

• Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Samuel Ussanje, Professor do II Ciclo do. Ensino 

Secundário Diplomado do 4? Escalão, Agente n? 05613606, 
transferido a seu pedido, do Município do Caimbambo para 
o Município de Çenguela.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ' .

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 15 
de. Setembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n? 4398/14 
de 6 de Novembro '

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n? 27, í ? série, 

e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência de funcionários públicos;

.0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19? 
da Lei n? 17/10, publicado no Diário da República n? 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
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• -li •«. Professora do Ensino Primário 
E Quintinha Luísa, Pro . , transferida

ninlomádo do 6.° Escalão, Agente n. s»™35 . , .
a seu pedido, do Município do Balombo para o Mumc.p.o 

de Benguela. ' / /
0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 15 

de Setembro de 2014. —-O Governador, Isaac Francisco

Maria dos Anjos.

2.0 presente Despacho entra imediatament 

:Publique-se. '

Gabinete do Govèrnador Provincial de Ben 

de Setembro de. 2014. — O Governador /.
' ' . . ’ ÒQQC 

Maria dos Anjos. ... , A

Despacho n? 4401/14 •
■ ■ dc 6 dc.Novcmbro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da d 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/9^ 

deJunhoedo Decreto Presidencial n.° 1H3/13,de 3dr 
. DK«^Novcmbro/l4 / sobre transferência de funcionários públicos;' .

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição O Governador Provincial de Benguela, ao abtig< 

constante do n."2 do artigo 29.» do Decreto n.’25/9l, de 29 COmpetêi;CÍa lhe é conferida Pela alínea e) do ani^ 
de Junho, publicado no Diário da Répúblican.° 27,l.a série, d^L?.n’ ,7/l0’ Publicado no Diário da Repúblicatí'.. 

e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre * Sene’ de 29 de JUlh° de 2010 — Lei da Organiza^ 

transferência de funcionários públicos; Funcionamento dos Órgãos da Administração Loa!

* ' l7*>í p«MrÍ0 „„ p"Mq«™'eDKP“''° «" imediaumeme M *r'

’^OMunicípiodenaSei’Pedido '2GabÍnetedoGo I
. . . d, 2074r",fcr Vincial d«Beneuela.«’’

111 Anjos, ® Governador, Isaac Fr0,lL

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da Es‘ado’determina seguinte: .

. competênciaqud^^ . • E Edna Marlene de Castro Chilanda Ch®
d^Letn’17/10;publiçadõnoDM/-rò</aJfépH6//can° 142 P^essorado • Ciclo do Ensino Secundário Diplomai! 

D série, de 29 de Julho de 2010 - Lei da Oreaniza ' ’ Agente n° 88580330> transferida a seu ptó:
Funcionamento dos órgãos da Administração LocT/ ~° Gand* para 0 MunicíPio do Lobit0' í

o,detenninao seguinte; • . 0 ■ 20 presente Despacho entra imediatamente em vip-
AurélioRodinoGuélia,ProfessordoíCi| . ;

S^ndano Diplomado do 1’Escalãn a '°d°Ensino 

^eridoaseupedidodoM êenten”11729135. 
Município de Benguela.’ Ul"Clpi0 d° Chong°rei para o ‘

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República^.. 

1,.’ série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organiza^

ío Local do

DesP^on.-4400/I
* e6deNovemhJ4

* **.  P,“i*n'»l»• 113/,, '

Publique-se. ;

Gabinete do. Governador Provincial de Benguela, aos.

® etembro de 2014. - o Governador, Isaac Fra^ 
mdoSAnJos f

Despacho n.° 4402/14 |
de 6 dc Novembro 

constànXo^oV3 fuhcionária> ao abri§° da dlSP°J; 

de Junho m ki- Oart'8° 29.° do Decreto n.° 25/91 > s 

e do Dec.
‘ransferência re?'dencial 113/13, de 3 de Julh°>80 í 

O^t^nospúbneos; . J 

artigo 29. ad°abrÍ80da disposição '^^cia que^h de Benêue,a’ a° 
• ,J 0 Decreto n.» 25/n. da Lei n.« ]7/1 n he é conferida pela alínea e) do art«S

enciai .. .: |sérfe - Publicado no Diário da República n- .:
Emento 1^° * 2010 ~ da Organi<i 

Z °S °r8ã0S da Administração Loca'

É Jacinta ‘ a?e8UÍnte: i^

Primário do 6.0 lnJ5"80 Baptista, Professora do EnS 
a seu Pedido, do m*3 ã°’ Agente n ° 08756502, transf® » 
da Ganda. niclP'o do Chongoroi para o Mu”'0 P

**«!>*,
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i GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

> Despacho n.° 4403/14
dc 6 dc Novembro

, Por conveniência de serviço;
Õ Governador .Provincial, nos termos da alínea e) 

>j artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
l! Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
dministração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 
tigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de 
iianda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
&31 de Outubro, determina o seguinte:
j 1. É Adilson Janota Agostinho Pedro, Técnico Superior 
ij l.a Classe, Agente n.° 12053705, exonerado do cargo de 
liefe de Secção de Despesas do Departamento Financeiro 
j; Secretaria do Governo Provincial.de Luanda, pelo qual 
ivia sido nomeado sob Despacho Interno n.° 392/13, de 25 
j Abril.
! 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

i Publique-se.

j Gabinete do Governador da Província de Luanda, aos 6. 
I Outubro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
'omingos.

Despacho n.° 4404/14
dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
| No uso das competências que me são conferidas pela alí- 
ea e) do artigo 19.°, da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ócal do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do 
rtigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
ado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
etermino:

1. É Miguel Adão da Silva nomeado para em comis- 
ão de serviço exercer o cargo de Director do Gabinete do 
iovemador Provincial de Luanda.
. 2. Ó presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

, Gabinete do Govemador da Província de Luanda, a 1 de 
hitubro de 2014.,— O Governador, Graciano Francisco 
'tonúngos.

Despacho n.° 4405/14
dc 6 dc Npvcmbro

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas pela al í- 

lea e) do artigo 19.°, da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
uocal do Estado, conjugado com a.alínea d) do n.° 1 do 
«tigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
vado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
letermino:

1. É Njiila Liberte Pires da Conceição de Carvalho 
nomeada para em comissão de serviço exercer o cargo de 
Directora-Adjunta do Gabinete do Governador Provincial 
de Luanda.

.2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . . • .

Gabinete do Governador da Província de Luanda, a 1 de 
Outubro de 2014. — O Governador, G.raciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 4406/14
dc 6 dc Novembro •

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas pela alí

nea e) do artigo 19.°, da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da . 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do 
artigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
vado pelo Decreto Presidencial ri.° 276/11, dè 31 de Outubro, 
determino: .

1. É Afonso Gomes da Silva nomeado para em comis

são de serviço exercer o cargo de Assessor do Govemador 
Provincial de Luanda, para os Assuntos Institucionais e . 
Sociais. '

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador da Província de Luanda, a 1 de 
Outubro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 4407/14
dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço; .
No uso das compétências que me são conferidas pela alí- • 

nea e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com a alínea d) dò n.° 1 do 
artigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
vado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
determino:

1. É João Chawaco nomeado para em comissão de ser

viço exercer o cargo de Assessor do Governador Provincial 
de Luanda, para os Assuntos Económicos.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador da Província de Luanda, a l de 
Outubro de 2014. —O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Provincial.de
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. - Despachou.’4408/14
Me 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço, ~ 
7^5*5"**»**“^

vado pelo Decreto Presidencial n, 276/11, ae 

^"Tzinha Pereira Tomás da Silva Salvador nomeada 

para em comissão de serviço exercer o cargo de Secretaria 

do Govemador Provincial de Luanda.
• 2.0 presente Despacho entra imediatamente ém vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador da Província de Luanda, a 1 de 
Outubro de 2014. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 4409/14
de 6 dc Novembro y.

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me sãõ conferidas pela alí

nea e) do artigo 19? da Lei n.»17/lÕ, de 29 de Julho, Lei da Outubro de 2014. 
Organização e Funcionamento dós Órgãos da Administração 
Lmral do Estado, conjugado com a alínea d) do n? 1 do

go9. do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, aoro-
n..276,llide3l

OmÍTí** Und>. ■ I *
. 00»»*, c,„citTO

DeSf’cbon’4410/14
B' Pnr de 6 de Novembro

Por conveniência de servi 
No uso das «.a Qeserv'Ço;

■^doartigo l^T^^^conferid
OWza^rF.L.daUinOl’/10,de27d . P6'3311'- 

do Estado e°nan'ent<)dosÓrgãosdalí h°’Lei da

'de3‘*°*.

«omissão (fe Lussuca Matias n
K S? » X °”“d“ «•

r Prov’ncial de

detennino: ,dencial n ® 276/| ido Luanda» aPm-

2.0 presente Despacho entra imediata^ r 

Publique-se.. -V;
' \ - 'í

Gabinete do Governador da Província de i di 
io conferidas pela ali- Outubro de 2014. — O Governador, GracÍQ^

Despacho n.° 4411/14
dc 6xle Novembro

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferi^ 

nea e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdn^j 
Local do Estado, conjugado com a alínea d) dotA 

artigo 9.” do Estatuto do Governo da Província de Lu< j 
vado peío Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de(j i 

determino: ', 1
1. E Gomes Quimbangala Hebo nomeado paraoi^ 

são de serviço exercer o cargo de Motorista do Gafe)^ 

Govemador Provincial de Luanda.
• 2.0 presente Despacho entra imediatamente emijíi

Publique-sè. ,
íet 

Gabinete do Governador da Província de Luantó

. — O Governador, Graciano

là

Despacho n.° 4412/14 I
• , de 6 dc Novembro 1

Por conveniência de serviço;
No uso das competências qué me são conferida Qi 

.nea e) do artigo '19.° da Lei n.° 17Z10, de 29 de JuM 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daÁdminlJ 

ocal do Estado, conjugado com a alínea d) d° ® h 
’g°9. do Estatuto do Govemo da Província de Lu h 

vado peio Decret0 Presidenóial n P 276/1 j ( de 31 de 
termino: |

• É Ana Mateus Dombel nomeada para em c01 ■ ^rie; 
na?° 0 carg° de Funcionária Admitir;

te dõ Govemador Provincial de Luanda- Xo 
Presente Despacho entra imediatamente e^ jrt

Publique.se

OutubtóndÍ2014°VernadOr da Província de 
°o/níí?gOí ‘ 0 Governador, Graciafi L

Despacho n.“ 4413/14 |
Porp-„ . de 6 de Novembro I

N°usodInienCladeserviÇ°’ 
•>d» aniso^s r15"0'"8 Aue me sa° conferi‘imoPl) 

0,*ia«X«F ’• d‘ Ui "• 17/10, de 29 de 

Local do EstadAnCIOnarnento dos Órgãos da AdP" Q | 
°\c°njugado com a alínea d) í>0 '

Publique.se
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igo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro- 
fo pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
y . •:ernuno:
Bi. É Sebastião Domingos nomeado para em comissão 
Iserviço exercer o cargo de Técnico de Informática do 
binete do Governador Provincial de Luanda.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador da Província de Luanda, a I de 
tubro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
mingos.

Despacho n.° 4414/14
dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas pela alí- 

a e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ícal do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do 
igo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro- 
do pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
termino:

1. É Valdir da Silva Batista de Sousa nomeado para em 
missão de serviço exercer o cargo de Director do Gabinete
Vice-Governadora para o Sector Político e Social da . 

ovíncia de Luanda.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador da Província de Luanda, a 1 de 
jtubro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
imingos.

Despacho n.° 4415/14
dc 6 dc Novembro

Por conveniência dè serviço; ■
No uso das competências que me são conferidas pela ali

sa e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ícal do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do 
tigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro- 
idp pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
stermino:

1. E Cesarina José Ferreira Dinis nomeada para em
>missão de serviço exercer o cargo de Assessora para Area 
)cial dà Vice-Governadora para o Sector Político e Social 
i Província de Luanda. V

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador da Província de Luanda, a 1 
5 Outubro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
omingos.

Despacho n.° 4416/14 
dc 6 dc Novembro .

Por^conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas pela alí

nea e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do 
artigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
vado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
determino:

1. É Paiva Adão Cambunde nomeado para em comissão . 
de serviço exercer o cargo de Assessor para Area Política 
da Vice-Govemadora para'o Sector Político e Social da 
Província de Luanda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador da Província de Luanda, a 1 de 
Outubro de 2014. — O Govemador, Graciano Francisco. 
Domingos.

Despacho n.° 4417/14 .
dc 6 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas pela alí

nea e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com a alínea d) do n.° l do 
artigo 9.° do Estatuto do Govemo da Província de Luanda, apro
vado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
determino:

1. É Ána Lídia de Araújo Imperial nomeada para em 

comissão de serviço exercer o cargo de Secretaria da Vice- 
-Govemadora, para o Sector Político e Social da Província 
de Luanda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador da Província de Luanda,-a 1 de 
Outubro de 2014. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 4418/14 
dc 6 dc Novembro .

Por conveniência de serviço;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Loçal do Estado, conjugado com o n.Q 2 do 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de 
Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:
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são de serviço exercer o cargo de Chef P
Financeiro da Secretaria do Govemo Província • q Reitor, Orlando Manuel José Perna

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. , n

Publiqúe-se.
Gabinete do Govemador da Província de Luanda, aos 6 

de Outubro de 2014.—O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

2.0 presente Despacho entra imediatani - 

Publique-se. - '

Luanda, aos 6 de Outubro de 2014. >

■___________ _ ,an^

ANIP — AGÊNCIA NACIONAi !■
PARA 0INVESTIMENTO PR^j

UNIVERSIDADE AGOSTINHO NETO
Resolução n.° 101/14 .

de 6 dc Novembro

Despacho n.» 4419/14 
de 6 de Novembro

Por conveniência de serviço;
No uso das competências que me são conferidas 

pelas almeas q) e y) do artigo 10.» do Estatuto Oigânico 
ArtÍnh° Net° (UAN). aprovado pelo’ 

• Decreto Presidencial n.» 229/11, de 19 de Agòsto, conjuga-

Supenor e da Ciência p i • 1,nislerio do Ensino

ftnfe™ Meste An, PíugTÍ?" d‘ 1" a

* ««mie»

STd'O“"'”’d«0,4.

P®1® alíneas q) )"1^tenc|as que m
^niversidad» aart,8° >0.» do p« COnfer'das 

de Letras, anrov.. ' do Estatuto Oro- • g°St0’ Conjuga- 
SS.d0 SenÍP°ínDe,Íberaçâ0 *'X12 daCUldade 
resPachon.»22737, Un,versitári0 e . 2’ de 19 de 
^r^ored^c^^^Outabro d k°’Ogada Por 

_ L E o Mestre^? 03 Cidade or^bpr°Posta do

** Facu'dade de

amenl0 dos a exercer o « nonieado Para

4í
i 

•r Considerando que a sociedade «Hitek Engin^ 

Contraçting, Ltd», pessoa colectiva constituída^ 
da Lei dos Emirados Árabes Unidos, entidade nào^ 

cambial, Investidora Externa, com sede social emH‘ 
Khaimah, P.O. Box 31291, Emirados Árabes Unidl 

sentou ao abrigo do disposto no artigo 54.° da Leiifj! 

de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado) umaPríQ 
de Investimento Externo. jí

Considerando que no âmbito desta proposta prelèõ 
a prestação de serviços de engenharia electromecântel 

como a comercialização, montagem, assistência técfr 
reparação de grupos geradores, bombas de sistemadfya 

ate a incêndios, sistema central de ar condicionado,^ 

6 íransforn?aÇão eléctrica e consultoria na elabo^ 
Projectos de construção. J
estáC°nSlderando <lue> o Governo da República deí| 

que ’ Penbado em promover Projectos.de Inves#^ 

deinf» maprossecuÇã°de objêctivos económicos 
nomia PÚ?llC0> nomeadamente, diversificação*^ 
mia as^reStaÇã° de servi9°s nos diversos sectores da^ 

'açõesaúmC°m0a.tnelh0rÍa da qualidade de vidadasf] 

emPrego bgn'° de lnfra'estruturas industriais, o au^ i
Nos íp m COm° ° fornento do emprèsariado ang? u 

do artigo ÓO1»^!8 .d‘Sp0sições combinadas do 
'nvestimentn o Le' n’° 20/1U de 20 de Maio (h 
Orgânico da ANIP3/O)’ e dO artÍg° '3'° Í' 

n ° 113/11 d n ^aprova<io pelo Decreto Presidj 
da Agência Na • d& dun'1o)> o Conselho de Admin's 

seguinte Resolução^ ° ’nvest*mento Privadoe -p 

Pr°Posta den0 a^ado 0 Contrato de Investin^j 

. Vafor global de USDVnMEPTEK ~ Angola’ 
nOr^-americanOs) 2-000 o°0)00 (dois milhões de d rte 

SUa^inatura.re?ente Res°IMo entra em vigor na 

Vista e a i
•Od°r'"’°de Admi" p1?*1

p
'e 

i^d 

J p

Projectos.de
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! CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO 
í PROJECTO DE INVESTIMENTO MEPTEK —

ANGOLA, LIMITADA

I Contrato de Investimento Privado

rEntre: 4

IO Estado da República de Angola, representado pela 
gência Nacional para o Investimento Priv.ado «ANIP», 
|n sede na Rua Serqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, do 

: ifício do Ministério da Indústria, aqui representada por 

í iria Luísa Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente 
: Conselho de Administração, com poderes para o acto, nos 

mos do disposto no n.° 1 do artigo 53.° da Lei n.° 20/11,

i 20 de Maio — Lei do Investimento Privado, doravante
Isignada por «Estado»;

E
A «Hitek Engineering & Contracting, Ltd», pessoa 

Mectiva constituída ao abrigo da Lei dos Emirados Árabes 

hidos, entidade não residente cambial, Investidora Externa, 

>m sede social em Ras AI Khaimah, P.O. Box 31291, 
mirados Árabes Unidos, representada por Alice Maria 

rindade Escórcio, com poderes legais para o efeito dora- 

inte designada «Investidora».

O «Estado» e a «Investidora», quando referidos conjun- 

imente serão designados por «Partes»,

Considerando que:

Nos termos da Lei do Investimento Privado, a ANIP é o 

rgão do Estado encarregue de executar a política nacional 

m matéria de investimento privado e promover, coorde- 

ar e supervisionar os investimentos privados em curso na 

Lepública de Angola;

A «Hitek Engineering & Contracting, Ltd», na*sua qua- 

idade de Investidora, tal como definido pela alínea f) do n.° 1 

lo artigo 2.°, da Lei do Investimento Privado em vigor, é 
ima sociedade de direito dos Emirados Árabes Unidos, que 

iretende investir na República de Angola;

A Investidora pretende realizar o investimento necessá- 
io para o estabelecimento em Angola de uma Sociedade no 

amo da electrómecânica, nos termos da Lei do Investimento 

Eivado e do presente Contrato;

E intenção do Estado apoiar o Projecto de Investimento 

la Investidora e esta cumprir todas as obrigações decorren- 

es do Contrato de Investimento e da Lei;

As Partes, animadas pelo propósito da concretização do 

5rojecto de Investimento, acordam livremente e de boa-fé 

5 no interesse recíproco de cada uma delas, na celebração 
lo presente Contrato de Investimento Privado, que se regerá 

selas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA La
(Definições) i

1. Para efeitos do presente Contrato dê Investimento, 
salvo se sentido diverso resultar do seu contexto, as defini
ções abaixo reproduzidas terão o seguinte significado:

«Contrato»'. — o presente Contrato de Investimento, 
Privado e todos os seus Anexos;

«Data efectlva»: — a data da assinatura do Contrato 
pelas Partes;

«Anexos»: — os documentos juntos ao Contrato de 
Investimento e que dele fazem parte integrante,

• listados na cláusula 25? infra;
«ANIP»: — a Agência Nacional para o • 

Investimento Privado;
«BNA»:— o Banco Nacional de Angola;

«CR1P»: — o Certificado de Registo de Investimento 
Privado, previsto no artigo 65.° da Lei do Inves
timento Privado;

«Estudo de Impacte Económico-Financeiro e 
Social»: — o estudo demonstrativo do impacto 
económico-financeiro e social do Projecto de 
Investimento, previsto na alíriea j) n.° 2 do 
artigo 53.° da Lei do Investimento Privado;

«Lei Aplicável»: — todo é qualquer instrumento 
legislativo do Estado Angolano, nomeadamente 
a Lei do Investimento Privado, bem como, qual
quer outra legisjação em vigor na República de 
Angola que possa ser, no seu todo ou em parte, 

x . aplicável a qualquer matéria relacionada com o • 
Projecto de Investimento;

’ «Lei do Investimento Privado»: — a Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio;

«Plano de Formação Profissional»: — o plano de 
formação previsto nos Artigos 72.° e 73.° da Lei 

•do Investimento Privado;
«Projecto de Investimento»: — o conjunto de linhas 

orientadoras que serão materializadas pela 
Investidora ao abrigo do presente Contrato de 
Investimento, tal como descrito na cláusula 10? 
dó presente Contrato.

2. Em caso de alteração, total ou -parcial, do artigo 2? 
da Lei do Investimento Privado, as Partes acordam.que as 
definições constantes do presente Contrato de Investimento, 
por força desta Cláusula, terão o significado que lhes é atri
buído pela Lei do Investimento Privado em vigor na data de 
assinatura.

3. O significado das definições previstas nos n.os 1 e 2 
da cláusula 1 ? do presente Contrato de Investimento será o 
mesmo, quer estas sejam utilizadas no plural ou no singular, 
quer se encontrem escritas no masculino ou feminino.

CLÁUSULA 2?
(Natureza c objecto do Contrato)

1. O presente Contrato tem natureza administrativa.



2358 CLÁUSULA 8? 
sente Contrato, a constituição (Formas de Realização do invcstioic|

2.Constitui objecto<iopresete^co^oob.ectoapresta- Q montante do investimento consiga 

de uma sociedade por que. q mecâníca bem como a rea|izar-se-á da seguinte forma: '
ção de serviços de engenh ê i técnicae reparação '

dios, sistema central de ar condicionado, posto . 
mação eléctrieo e consultoria na elaboração de projectos 

construção. .
CLÁUSULA 3.’ '

’ (Localização dó Investimento e regime jurídico dos bens)

1. A actividade a desenvolver no âmbito do presente., 
Projecto de Investimento, será numa primeira fase, imple

mentada na Província de Luanda, podendo postériormente 

estender-se para outras províncias do País.
2. A sociedade a constituir será a titular de todo o patri

mónio afecto à sua actividade, designadamente, os bens e 
equipamentos, máquinas, acessórios e ç 
corpóreos a adquirir para a realização do objecto dò presente invest*mento, com vista a real ização com êxito £

íè
. ]

CLÁUSULA5’
<OWectívos do Projectode Investimento) 

Com o presente Investimento, a Investidora propõe-se 
atingir os seguintes objectivos- - P P

«ecuiaroobjectosociab * 'Capara 

mi„. .
mecanica, componente r.i. Ç d electro' 
Públicas e de construção civ^nte ® °bras ' 

) Fomentar a criacãn ’ ’
. d) Promover ? fonnaçãoX^T08 *trabalho'- 

naáreadeestudos,proj^SS'°naÍS planos 
Mecânica. J°S e de elec.

0 valor iniciai dn • ''‘‘"«•ento)
'"^ntoédeuqno

Para a imPlem? elnwim‘"to)

| —
fc aLein/20/H.

íl»tQ)

S-

a) USD 1.250.000,00 (um . milhão, dUZfi
quenta mil dólares norte-americano 
transferência de fundos do exteriOr 

da alínea a) don.0 I doartigo 13.°daLej 
de 20 de Maio; 1

b) USD 750.000,00 (setecentos e cinquent^ 

res norte-americanos), através da in^. 
máquinas, equipamentos e outros 

. corpóreos, ao abrigo da alínea d) do(;
artigo 13.° da Lei n.° 20/11, de 20 deW 

' 2. À Investidora, no quadro do desenvolvi^ 

Projecto e das necessidades do mercado, poderá,^? 
da lei, solicitar junto da ANIP, aumentos do valordt° 

equipamentos, máquinas, acessórios e outros meios fixos timento, assim como, a alteração da forma de rr?

Contrato e estarão sob o regime de propriedade privada. ac^v^a^es- 

CLÁUSULA 4.a ” CLÁUSULA 9,a
(Vigência do Contrato) (Forma dc financiamento do Projecto)

O presente Contrato de Investimento vigorara por tempo va^or investimento será integral mente fins i
indeterminado, podendo qualquer das Partes denunciá- com próprios da Investidora, domiciliados» ’ 
-lo, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência rior da RePÚblica de Angola. . t
— de 6 (seis) meses, antes da data proposta para otér- CLÁUSULA KP . 1

(Programa de Implementação do Projecto)

1. O Projecto será implementado nos ten»^ 
Cronograma de Implementação estabelecido no An®eat 
constitui parte integrante do presente Contrato. pr

2. A Investidora não poderá ser responsabili^M
‘"cumprimento do prazo referido no Cronog«<i 
mplementação, que seja resultante de actos de ten41' 
aniid neSte caso deverá comunicar atempa^aI111 & 
ANIP nos termos da lei. “

(Terni««d CLÁUSULA 11."
a proporção c graduação percentual do rcpa 

dc lucros e dividendos) 

camhu Pr°jecto de investimento ficará sujeito 

vistas n V^°r na RePúbiica de Angola, e às J 

em obedTência^ò dPlementad° ° Pr°jeCt° * 
n.° 20/11 a oa ,Sp0St0 nos artig°s 18-°’ 19- ® r Hdl 

autorizaç5o d Ma'°’ e nas COfldições estabe e j 
w N“ional de <BNA) 

direito de tran^r • a^ lcav®l> à Investidora e g 
«>o"JnrP"a”““«: «

resnA f aníente verificados e cert1^ t0L 
imnoCt1V°S COmProvativos do PagalTieL4t 
capitai°S devidos’tendo em conta o n'10'1 Ã 

resnect mVeStÍd° e a sua correspondência I 

' Sí n» capi»!

X' 
itri»tf^£

& 
àleg^j 
reg^F

k 
k
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. b) O produto da liquidação dos seus investimentos, 
incluindo as mais-vai ia, depois de pagos os 
impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas, 
com dedução dos respectivos impostos, previs
tos em actos-e Contratos que, nos termos da Lei 
n.° 20/11, de 20 de Maio, constituam investi
mento privado;

d) O produto de indemnização, nos termos do n.° 3 do 
artigo 16.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

.. . . ' . CLÁUSULA 12?
(Gestão c Prazo dc Implementação do Projecto)

1. A gestão do Projecto será efectuada directamente pela 
íivestidora, através da Sociedade a constituir, nos termos 
a cláusula 5.a supra, em estreita conformidade com as 
ondições de autorização previstas no presente Contrato de 
IVestimento e demais legislação aplicável.
| 2. O prazo de implementação do Projecto é de 6 (seis) 

i’eses, de conformidade com os termos do Cronograma 
é Implementação, anexo e parte integrante do presente 
tontrato.

CLÁUSULA 13?
(Mecanismos dc acompanhamento do Projecto dc Investimento)

I. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 
éálização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 
ela ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 20 
e Maio, os Órgãos do Govemo procederão, nòs termos e 
arma legalmente prevista, a fiscalização sectorial corrente, 
3 acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
rojecto. •

| 2. A Investidora deverá facilitar à ANIP o ac.ompanha- 

lento e fiscalização das suas actividades e dos dados e 
lementos que possuírem de natureza técnica, económica, 
nanceira e outra, cujos técnicos devidamente credenciados’ 
írão o direito de visitar o local ou locais de operações, ads- 
•itas ao Projecto de investimento, devendo ser-lhes faculta- 
as as condições logísticas necessárias, segundo um critério 
e razoabilidade, ao desempenho da sua missão.

3. No quadro do desenvolvimento do Projecto de inves- 
mento autorizado, o alargamento do objecto da Sociedade 
eículo do Projecto, os aumentos de capitais para o investi- 
lento, os aumentos de capital social, bem como as cessões 
e participações sociais e demais alterações das condições 
e autorização, em conformidade com a Lei n.° 20/11, de 20 
e Maio, devem ser autorizados pela ANIP.

4. De acordo com o Cronograma de Implementação e 
Execução do Projecto, que constitui anexo ao presente 
'ontrato de Investimento, a Investidora, sem prejuízo do 
stipulado no n.° I do artigo 71? da Lei n.° 20/11, de 20 
e Maio, deverão elaborar e apresentar à ANIP, relatórios 
rimestrais, no período de investimento, e anuais, no período 
e exploração, com todos os dados relevantes, contendo a 
lescrição circunstanciada dos trabalhadores e indicadores 

técnicos e económicos- realizados, bem como, outros ele
mentos de síntese que se afiguram relevantes.

5. Sempre que necessário, as Partes poderão solicitar a 
realização de reuniões de balanço, no quadro de implemen
tação e execução do Projecto de Investimento autorizado.

CLÁUSULA 14?’
(Impacto Económico do Projecto)

A implementação do Projecto nos termos programados vai 
produzir o impacto económico traduzido na criação do Valor 
Acrescentado Bruto médio anual na ordem de USD 6.008.326,67 
(seis milhões, oito mil, trezentos e vinte e seis dólares norte- 
-americanos e sessenta e sete cêntimos).

CLÁUSULA 15?.
(Impacto social do Projecto)

A implementação do Projecto nos termos programados 
vai produzir o impacto social traduzido na contribuição para 
a diminuição do desemprego, criando uma média anual 
de 210 postos de trabalho directos para cidadãos nacionais.

CLÁUSULA 16? * , ’ -
(Impacte Ambiental)

A implementação do Projecto de Investimento obedecera 
aos procedimentos inerentes à protecção do meio ambiente, 
de acordo com o enunciado na Lei n.° 5/98, de 19 de Junho, 
no Decreto n.° 51/04, de 23 de Julho, no Decreto n.° 59/07, 
de 13 de Julho e demais legislação ambiental em vigor que 
for aplicável, em particular no que respeita a:

a) Permitir que as autoridades competentes procedam
a inspecções ou estudos para aferir a regula
ridade ambiental da actividade exercida pela 
Sociedade, bem como das instalações e dos 
equipamentos no estaleiro;

b) Participar aõ Ministério do Ambiente, quaisquer
ocorrências anómalas de natureza poluente ou 
com efeitos negativos sobre o ambiente.

CLÁUSULA 17?
(Força dc Trabalho do Projecto c Plano de Formação)

1. O Projecto prevê a criação, no ano cruzeiro, de 300 
postos de trabalho, distribuídos da seguinte forma:

a) 210 Trabalhadores Nacionais;
b) 90 Trabalhadores Estrangeiros.

2. Para além dq cumprimento das obrigações previstas 
rio plano de recrutamento e formação, a sociedade ficara 
também obrigada a:

a) Cumprir o plano de formação, capacitação da força
de trabalho nacional e substituir gradualmente a 
força de trabalho estrangeira pela nacional, nos 
termos do Decreto n.° 5/95, de 7 de Abril e con
forme o Anexo II que constitui parte integrante 
do presente Contrato;

b) Colaborar com o 1NEFOP no processo de recru
tamento, selecção e formação profissional dos 
trabalhadores angolanos.
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' ,<• CLÁUSULA18.1
(Apoio institucional do Estado)

As instituições públicas angolanas, de acordo com as suas 
competências e no alcance do interesse sócio-económico do 

Projecto, comprometem-se a apoiar o licenciamento da acti- ’ 
vidade a .exercer no âmbito do Projecto, em conformidade 
com os procedimentos estabelecidos, nomeadamente:

a) ANIP: — apoiar o relacionamento do investidor
■ i • com os demais oiganismos, sempre que neces

sários, a fim de auxiliar na emissão de licenças e 
outros documentos necessários à implementação 
do projecto dentro dos prazos aprovados- 

mento da actividade;
• ?ePaitament° * Cambial:

^t.rasl.cençasdpscapitaisautorizadosbem 

e Segurança Social:

CLAUSUUI9.- - .

; . ' A . n.sSMt “ Ureite

•w*-*^*22j*
0presenteConf (^’plicá,''O

/ w.

* **»,
■

c,iuen) jnfL* ■01 fnatério j Uso der. nfracÇÕeSj OsJer,a de

r

■

b) Revogação da

d) k prática de facturação qu 

designadamente as de Cará qUe«.
e) A não execução das acçôe^^'

: substituição de trabalhad^ S

nacionais, nas condiÇôes e/S> 

j) A sobrefacturação das máqui 

importados para os fins e 
. mento. r°JecH

2. Sem prejuízo de outras sanções esne •

tas por lei, as transgressões previstas n C'a
passíveis das seguintes sanções: ° 

7?) Multa, correspondente em kwanzas 01, < 
.. ,;7'enteaUSDí0.000^ 

, ^ndo o mínimo e o máximo elevai 

Bmpl»,emeaS0d=rei„cidên<;ia' *

d0CIa(. an • trabalho cação e recursos sohT 6 Pr°Ced'mentos inêrenteJ 

^^'-çãodeesS^^ ^a- ; artigos 87.»eW, amboTd^t ” 

>amoosda Lei n.»20/11,de20d:!
CLÁUSULA 22 a .j

I 0 . . (Rcs°Mo de Litígios) , j

^.interpretação'!03 d'Vergências re,atiral 

do Presente Contra’ Umpnment0’ alteração ou 
lnte/Pretação e an|.>3'~e 'nvestiment0> Bem como,| 

orofi • ment°s ou deciçÃ • Ça° de quâiscIuer leis, decretos,:? j 
... Slona,> entre o Estado 7 lmpact0 sobre o mesmo qw|' 

S ’ tfcSva «• l«Pta d. le* „n.7“„dr "* SUb™tid0 ‘*4 

P»"WÍO22. . 2;°Tributai Artl|. ' 25 , .5
•tr°s ,ndependent sera c°nstituído por 3

. demandante, 0 s.das partes, sendo um escollii^b- 

desempenha a fu ^ndo pel° demandado e o tercd^ 
■ entreosárbitros^nÇa° de presidente, escolhido pofT 

• r,vado t O Tribunal *^eados Pel° demandante edemaff^ 

decidirá sçg ltral funcionará em Luanda, AHeá 
^•«C?1.**** 1

Os acórdãos f COnduzida em língua portu®llj- 
Serao finais, vincu’|a! enS °u decisões do Tribunal *Jo 

o! aô dire ? * .'Cíveis e as Partes- " 

'v,,égio de que po '0 de invocar qualquer imun^ i 
apre S 0U decisôes do T í°2ar re,ativamente aos a^r 

"‘^te cumprj. r,bUnal Arbitral e compro^T

^^mas, nos seus preciso5 |

'• As
tratuaiSi as, eS acordam ^‘«Wlnres)

ve'1*iania, lmco,no<oda todos 05 documen10

""laP«ra(s?"K‘ ' «m 3 íl*.SUa “““Pio. devcrlldl
l”n"oUÍ( r6S,eM"'Pl»PP» desUPf

Para a Imprensa Nacióf0'
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2. Caso, qualquer uma das Partes elabore oú invoque 
. júm documento em língua estrangeira, este só será eficaz 

traduzido para língua portuguesa, sem prejuízo de, em 
de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do documento 

^inal sobrea tradução.

CLÁUSULA 24a
(Anexos ao Contrato)

ÈSão partes integrantes do presente Contrato de Inves- 
nento, ós seguintes Anexos:
i Anexo 1: — Cronograma de Implementação e 
| . Execução do Projecto;
V Anexo II: — Plano de Formação da mão-de-obra 
M . nacional;
S' Anexo III: — Plano de Substituição Gradual da 
H mão-de-obra expatriada.

CLÁUSULA 25?
(Notificações)

I I. Todas as notificações ou comunicações efectuadas ao 

brigo do presente Contrato de Investimento só serão váli- 
as se forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 
ridereços: 
j Estado, Representado pela ANIP:

Endereço: Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, 
Edifício do Ministério da Indústria;8 .

Telefone: +244 222 391 434 / 331 252;
Fax:+244 222 393 381; '
Email: geral@anip.co.ao

• Investidora
Endereços: Rua José Oliveira Barbosa n.° 129, 

Luanda, Rua Major Kanhangulo n.os 41-43, rés- 
-do-chão - esquerdo;

Telemóveis: 912 507 514/222 331 819;
E-mail: alescorcio@hotmaii.com

2. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 
deverá ser prontamente comunicada por escrito, à outra 
Parte.

CLÁUSULA 26.a 
(Entrada cm vigor)

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assi

natura.
Luanda, aos 28 de Agosto de 2014.
Pela República de Angola, Agência Nacional para o 

Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes. — 

Presidente do Conselho de Administração.
Pela Investidora, «Hitek Engineering & Contracting, 

Ltd», Alice Maria Trindade Escórcio. -— Procuradorá.

ANEXO 1
Cronograma de Implementação e Execução do Projecto i

Tempo Mês
Observação

. 6»
Actividade 1 2 3 4 5 6

Apresentação e Aprovação do Projecto, Pela ANIP 1* • •

Emissão da Licença de Importação, pelo BNA •

Aquisição do Escritório ‘

Aluguer do Estaleiro •

Importação das Máquinas< ' ■ .
■

Arranque do Projecto • kJ__ :____j
. ANEXO 11

Plano de Formação da Mão-de-Obra Nacional

N.°/ 
)rdem Descrição Tipo de Curso Duração ’ Objêctivos . Local Observação

1

Engenheiro

Formação on job
Contínua

Permitir ao colaborador participar 
activamente no processo de passagem 
do conhecimento.

Luanda - Angola

0 Plano de Formação 
Permitirá a Capacita
ção do Pessoal Nacio
nal para a Substituição 

dos Trabalhadores 
Expatriados.

* A

2 Seminário de Informação 
Técnica Contínua

•
Luanda - Angola

3
Gestão de Projectos

3 Meses
Administração do progresso dos pro
jectos através das variáveis qualidade, 
custo e prazo.

Luanda - Angola

4
Técnico

Instrumentalização

1,5 Meses

Habilitar os técnicos, para implantar os 
sistemas de instrumentação e controle 
dc processos e participar da elaboração 
e desenvolvimento de projectos.

Luanda - Angola

5 Utilização dc Equipamentos 1,5 Meses % Luanda - Angola

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:alescorcio@hotmaii.com
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anexo III

Craduai da Mão-de-Obra ExpatriadaP1ano de Substituição Graduai--------------------

Ano 1 Ano 2

Categorias Profissionais

Direcção

Técnicos Superiores

Técnicos Médios

Administrativos

Operários Especializados

Operários não Especializados

Total

Nac.

2

16

12

• 15

•100

150

Exp.

. 8

10

0

0

32

0

50

Nac.

3

25

20 .

17

65

80

210

Exp.

7

5

Nac. 

‘ 5

27

Ano 3

Exp.

5

3

Ano 4

Nac.

5

41,

0 .

' 0

28

0

- 40

23' 25

Exp.

5 ‘

3

0

19 21

111

60

245

27

0

35

148

. 40

280

12

0

. 20

S i;

25 jf

' 40 i8

280 ;s

5 .
0 .

0 0

Pela República de Angola, Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes.— 

do Conselho de Administração.
Pela Investidora, «Hitek Engineering & Contracting, Ltd», /Í/Zce Maria Trindade Escórcio. Procuradora, à

Resolução n.° 102/14 
de 6 de Novembro

Considerando que, Lu Rdngwei,' pessoa -singular de 
?nC'°S ? ChÍneSa’ entidade nã0 residente cambial •

< enquadrada no sector da Construção ' epUbllCadeAnSola. •

Ango^e^Xem nra6™ República 

Investimentos que visam a prossectó T' Pr°jeÇt°S de 
nonncos e sociais de inteZ 2° ec°- 

.d|versificaçào da economia, consm "Emente, 
cómicas e sociais e a melhori í6 infra'®*rutu^ 
Populações; ^“''dadedevidad^

Nos termos do n’i h

de"ominado«HHT°17;ratode investimento d0 • 
va|or globai de USn „,ntefnac'onal, (Sm r • ° proJec*o 
dos Estados itx L0°0-000,00 (um : L,mitada», no

^inatura ^^íâo entra em v-

ANe ^o peio c ‘êOr na data da

'‘««ta

P-

ó
CONTRATO DE INVESTIMENTO ENTREíb

ELU RONGWEI PROJECTO DE INVESTIMOS 
PRIVADO HONG HAITONG INTERNACIorf 

GROUP, (SU), LIMITADA
Contrato de Investimento iè
Entre: . . ■ 1;
A Agência Nacional para o Investimento Privado.', j 

vante denominada «ANIP», localizada na Rua Ce^ 
u o i> n. 25, Edifício do Ministério da Indústria,9.G 

acordo com os termos de delegação de poderes | 
oM h/h aHnea h) do artig° 21 •’ do Decreto P^J 
Maria i •’ de dun'10> neste acto represen*8J 
Administração^’830 AbranteS’ Presidente d° j

E' ’ ■ • | 

biai, InvestfdWe DPeSS°asÍnguIarentidacle nao reS'dr!í‘ 

Cidade de Na^ • Xtem°’residente na Província de a
S«íNann,n8’Rua An República 

«Parti" L? SUpracÍtados conjuntamente d<^ 
sent^e ° ‘"^idor Externos ou

Considerandoslmente denOmÍnadd <<InVeSt'dOr>> L- 

em desenvolve^0 qUe ° ,nvest'dor manifestou o ^S1 
op^ectoí^^sdaLei n.»20/l 1, de20^ 

°tyecto consiste n 1 .Ulç*° uma empresa em Ang 1 
trução civil edifip0 ^^ívimento da actividade J 

de ««'O», casas, hospi»Íi '

Tendo em conta Olavante denominado "Tr0JeC, ;t 
“dM'dosServ2?J','OP">i«to visa o aumento d J 
^«centado dos Seí SeCtOr a nível nacional, elevaf J 
JZ,r a fiação de nov'Ç°S da instrução civil no P^’ > 

nac'onais e elev°VOS P°st<>s de trabalho para tra^çã 

? s da formação ? qualidade da mão-de-obra r 
VOlvi^nto, a efiSniC0 Profissional, promover o 

a ^presarial;

iWrla
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-Assim sendo^. as Partes nos termos das seguintes cláusu- 
livremente, em boa-fé e no melhor interesse recíproco,

ÍJácordo com o artigo 53.° da Lei n.- 20/11, de 20 de Maio, 

sòrdam o seguinte: '

|j CLÁUSULA La
(Natureza c objecto do Contrato)

íf. j x •
>31. O Contrato de Investimento é de natureza adminis- 
Mlva.
[B2.0 projecto de investimento tem como objecto a consti-’ 
ição.de uma sociedade unipessoal em Angola denominada 
H'.H.T. — Internacional (SU), Limitada» cujo objecto con
ste no desenvolvimento da actividade de construção civil. 
I CLÁUSULA 2.a

(Localização do Projecto e regime jurídico dos bens)

1. O projecto ficará situado na Província de Luanda, 
lunicípio do Icolo e Bengo, Bairro Quilómetro 44 ao longo 
11 Linha Ferroviária, Zona de Desenvolvimento A.
I 2. Os equipamentos, máquinas e outros meios fixos 

ypóreos a adquirir pelo Investidor, para a realização do 
Sjecto do presente Contrato, estão sob o regime de proprie- 
áde privada.

I
 CLÁUSULA 3.°

(Duração do Contrato)

1.0 Contrato entrará em vigor na Data Efectiva e perma- 
icerá por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 4,a
(Objectivos a atingir pelo Projecto)

De acordo com artigo 27.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 
projecto se propõe a atingir os seguintes objectivos:

a) Estimular o crescimento económico haci.onal;
b) Aumentar o valor acrescentado do sector;
c) Estimular a criação de novos empregos para

trabalhadores nacionais e melhorar as suas qua
lificações; ’

d) Contribuição para o desenvolvimento de Àngola.

CLÁUSULA 5.a
(Montante c formas dc realização do Projecto dc Investimento)

1.0 valor global do investimento é de USD 1.000.000,00

CLÁUSULA 6.° ■
(Operações de Investimento)

Para a implementação do Projecto o Investidor pretende 
através da sociedade,* realizar um investimento, de acordo 
com o previsto na alínea a), do artigo 12.° da Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio.

CLÁUSULA 7.”
(Formas dc financiamento do Projecto de Investimento)

O valor do Investimento previsto será financiado por 
fundo próprio, do Investidor.

CLÁUSULA 8.a
(Cronograma dc Implementação e Desenvolvimento do Projecto)

O investimento terá um Cronograma de implementação 
e desenvolvimento conforme Anexo 1, descriminado da 
seguinte forma:

q) Julho 2014 —Análise e aprovação do Projecto de 
Investimento junto da ANIP;

b) Agosto 2014 — Aquisição da licença de importa
ção de capitais BNA;

c) Setembro 2014 — Escritura pública GUE;
d) Setembro 2014 á Abril 2015 — Importação de

capitais BNA;-
e) Setembro 2014 a Abril 2015 — MINCO, MINFIN

e BNA;
J) Setembro 2014 — Aquisição de alvará e licença —

M1NCONS;
g) Fevereiro 2015 — Contratação de Serviços;
h) Abril 2Õ15 — início das actividades.

CLÁUSULA 9.a
(Termos da proporção c graduação percentual do repatriamento 

dos dividendos)

Depois de implementado o Projecto de Investimento e 
mediante prova da sua execução, de acordo com as regras 
definidas na Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, nomeadamente 
nos seus artigos 18.°, 19.° e 20.°, e nas condições estabe
lecidas na respectiva autorização do BNA, nos termos da 
legislação cambial aplicável, terá o direito de transferir para 
o exterior:

im milhão de dólares dos Estados Unidos da América).
2. Investimento Externo de USD 1.000.0Q0,00 (um 

lilhão de dólares dos Estados Unidos da América), que se 
rtima ser concretizado no seguinte termo:

a) USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos 
Estados Unidos da América), através da trans- 

p ferência de fundos do exterior, nos termos da
L alínea a) do artigo 13.° da Lei n.° 20/11, de 20

de Maio.
3. O Investidor, no quadro do desenvolvimento do 

rojecto, podem, nos termos da lei, solicitar à ANIP a altera- 
io da forma de realização do investimento, sem prejuízo de 
:ingir os objectivos do empreendimento proposto.

a) Os dividendos distribuídos,- depois de devidamente
verificados e certificados os respectivos com
provativos do pagamento dos impostos devidos, 
tendo em conta o montante do capital investido e 
a sua correspondência com as respectivas parti
cipações no capital próprio da sociedade à partir 
do 3 (terceiro ano);

b) Q produto da liquidação dos seus investimentos,
incluindo as mais-valias, depois de pagos bs 
impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas,
com dedução dos respectivos impostos,'previs
tas em actos ou contratos que, nos termos da

...............................—

i%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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. • Lei n.°20/U, de 20 de Maio, constituam Inves

timento Privado; ' ,
d) Produto de indemnizações, nos termos o n. 

artigo 16:° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

. ' . ■ ' CLÁUSULA 10?
(Impacto económico e social do Projecto)

O impacto económico e social do Projecto esperadoé o 3.0 Investidor deve implement

2. Devem ainda cumprir com , 

para a salvaguarda do meio ambient( 

gases, fumos, poeiras, entre outras, 

dades competentes procedam às i- 

aferir a regularidade ambiental das > 

ções, dos equipamentos e do empreendí- 

:arUm%‘ 

Jnt°sdete 
. . ' CLAUSULA 13? • lt

(Apoio institucional do Estado) ■’

1. As seguintes instituições públicas ang0|a 
o Investidor e a sociedade na implementação do^ 

termos seguintes:

a) A ANIP-. — concederá apoio instituci^';

■ que o Investidor pretenda recorrer J('] 

. . autoridade ou instituição pública cujat j

Ção seja considerada útil para a impk!

■ e a gestão do Projecto. i
b) BNA: — Departamento de controlo caiÈ-j I

emissão de licenças de importação dec I 

autorizados, bem com, a transferêic 11 

lucros? nos termos legalmente estabelecií.;
c) Ministério da Construção: — como órgãoà f

Para conceder a licença que possa serne^j 
. à implementação do Projecto; . 

Governo Provincial de Luanda: — (i)yr 

Jicençadeobra; .
J Ministério do Ambiente: — para avaliarei? j 

Ção dos estudos de impacto ambiental.
• i tm«

já atribA

a legisk ■

’ ' '""lilL1
-'"spmK

-
J’nientp £ 

tr- 
seguinte: ambiental com os respectivos procedimei

a) Um estímulo ao crescimento económico de Angola;
b) Criação de VAB médio gerado pelos trabalhadores

no yalor dè USD 2.275.776,00 (dois milhões, 
duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e 
setenta e seis dólares norte-ameficanos);

c) Criação de novos empregos para 88 nacionais
e melhoria das qualificações da mão-de-obra 
nacional.

CLÁUSULA 11? '
(Força de trabalho e plano dc formação) '

Criar 100 novos postos de trabalho fixos, sendo 

micialmente 88 nacionais e 12 expatriados- 
^Cuinpnras nonnas do Decreto n.°5/95, de 7 deÀbril 

sobreoempregodeforçadetrabalhoestrangbiro

r"dwd"icii““"«

m *■ 
este.Processo em colabor^ -enCIaS’ realizando 
Naci°nal de Empreg0 eF Ça°COm o instituto 
(INEFOP); 8 Fom,afão Profissional 

^Assegurar a impIe â.. 

profissional, de Pr°êramas de for. .

(if^^DLAia.

80r- a eg'slação

/ ■ 1 \. CLÁUSULA 14.’
. (Direitos c garantias)

*>'*** ...

de 20 de M • lFeitOS e^rantias consagrados na Lein 
,0» norpeadamente, mas sem limitaçã0- | 

■gualdade de tratamento , nos termos 
da citada lei- f

‘M,™*ênci,paraoextóriorde|ucreS<tl 

ç) a nr d°~artig° 18.° da citada lei; , for 

0 ecçao de direitos, nos termos do 
****** .h

> 'difiras consignadas no «*11
aa cnada lei. L

(Dcven- CL^.USULA 15.” 1°’

O Investid ° °*>r^aç®cs d° Investidor) Je2

■nvestir 0 ’’de 20 de Maio: JL
^Ção, sem0"13"16 8*Obal d° Pr°JeCt° Í X 

dentes aCUSl°S Para ° Estad°’ d»F 
sente Contr ° ernpreendiment0 obJeCt° i
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■ j b) Cumprir os deveres do Investidor Privado estabe
lecidos na legislação em vigor, designadamente 
no artigo 24.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 

£ bem como, em particular, na legislação laborai., 
| ' CLÁUSULA 16.a

! (Infraeções c sanções)

§1. Os seguintes actos podem, caso ocorram na ou após a 

ita Efectiva constituir uma infraeção pelo Investidor e/ou 
lá sociedade nos termos da lei:
| a) O uso de contribuições estrangeiras para fins dife

rentes daqueles devidamente autorizados;
» . b) A não realização do Projecto nos termos estabe-
| lecidos pelo presente Contrato ou a autorização 
í ' do investimento, salvo se a não conformidade 

com os termos mencionados for devida a razões
5 alheias à vontade do Investidor;

c) A prática dos actos de comércio fora do âmbito
! autorizado;

. d) A prática de facturação que permita a saída inde
vida de capitais ou não respeite os deveres legais 
aos quais a Sociedade ou associação esteja 
sujeita, em particular aqueles de natureza fiscal;

. e) A sobre facturação da maquinaria e dos equipa
mentos importados no âmbito do Projecto de

I > Investimento.
2. Sem prejuízo de outra penalização especialmente 

tabelecida pela lei, estará sujeita a aplicação das seguintes 
nalizações:

a) Multa, entre USD 10.000,00 a USD 500.000,00;
b) Revogação da autorização de Investimento.

3. Incumprimento da execução do projecto dentro dos 
nites estabelecidos na autorização ou quaisquer prorroga- 
es serão punidos com a pena estabelecida na alínea b) do 
mero anterior.

CLÁUSULA 17.°
(Acompanhamento do Projecto dc Investimento)

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 
alização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 
la ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 20 
Maio, os Órgãos do Governo procederão, nos termos, e

rma legalmente previstos, à fiscalização sectorial corrente, 
acompanhamento e supervisão de toda a execução do 

ojecto.
2. O Investidor e a sociedade por ele constituída deverão 

cilitar à ANIP o acompanhamento ,e fiscalização dás suas 
tividades e dos dados e elementos que possuírem de natu- 
za técnica, económica, financeira ou outra, cujos Técnicos 
vidamente credenciados terão o direito de visitar o local 
i locais de operações, adstritos ao projecto de investimento, 
vendo ser-lhes facultadas as condições logísticas necessá- 
is, segundo um critério de razoabilidade, ao desempenho 
i sua missão.

3. De acordo com o Cronograma de Implementação 
e Execução do Projecto que constitui anexo ao presente 
contrato de investimento, os Investidores, sem prejuízo do 
estipulado no n.° 1 do artigo 71.° da Lei. n.° 20/11,-de 20 
de Maio, deverá elaborar e apresentar à ANIP relatórios tri- . 
mestrais, no período do investimento e anuais, nõ período 
de exploração, com todos os dados relevantes, contendo a 
descrição circunstanciada dos trabalhos apurados e indica
dores técnicos e económicos realizados, bem como outros 
elementos de síntese que se afigurem relevantes.

4. Sempre que necessário, as Partes poderão solicitar a 
realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen
tação e execução do projecto de investimento autorizado.

5. As notificações ou comunicações entre as Partes, no 
âmbito do presente Contrato de Investimento, só se conside-. 
ram validamente realizadas se forem efectuadas por escrito 
e entregues pessoalmente ou enviadas por correio, correio 
electrónico (E-mail) e fax para os seguintes endereços:

a) ANIP:
Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, Edifício do 

Ministério da Indústria, 9.° andar.
Luanda - Angola
Telefones: (00 244) 222 391 434 / 331 252 
Fax: (00 244) 222 39 33 81 / 39 38 33 
Caixa Postal: 5465 * \ ’
•E-mail: geral@anip.co.ao . ♦

b) Investidor:
Quilómetro 44, Município do Icolo e Bengo, 

Luanda.
Telemóvel n.° 939 616 198 — Lu Rongwei 
Telemóvel n.° 939 563 333 —Tradutor: Liu.

. 6.. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 
deverá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 
Parte. .

CLÁUSULA 18.a
(Resolução dc litígios c legislação aplicável)

1. Para a resolução de litígios decorrentes da interpreta
ção ou da execução do Contrato, as Partes irão, através de 
diálogo e de boa-fé, por meio de um acordo amigável, tentar 
chegar a uma solução jusfa e adequada.

2. Caso não seja possível chegar a uma solução ami
gável, conforme previsto no parágrafo anterior, cada Parte 
pode, a todo momento, recorrer à arbitragem nos termos da 
Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.

3. O Tribunal Arbitrai será composto por três árbitros, 
sendo que cada Parte deverá nomear um árbitro. O terceiro 
árbitro será nomeado por acordo entre ambos os árbitros, e 
presidirá ao Tribunal Arbitrai. .

4. Não havendo acordo quanto à escolha do terceiro árbi
tro, este será nomeado de acordo com as regras da Lei 
n.° 16/03, de 25 de Julho.

mailto:geral@anip.co.ao
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2366 ■ . 2. As Partes concordam que todos 0 - 

,L i A rhi trai será em Luanda, em l°ca ■ is.descritos na Cláusula 21«, bemlS;

' ' menlação auxiliar írocadá °u a ser iroca(]0r^i

Ls<lela<«',nUn8“'’"’Ue eslarão redigidos em hngua portuguesa ■ "'í
UifoXC-’^*''le8a,fâ" 3. No caso deuma das Partes produrè 0 

cláusula 19? . • quer documento em língua estrangeira, 0
(Forçam»i»r) traduzido para a língua portuguesa. Não obsJIfe

1 cada uma das Partes estará totalmente isenta das obn-.. dúvida> 0 documento origina) £r
J^rt.muisd.cc.reatrsdetted.».*»^' _ • - "

L mriid.«. q« <■> conformidade o- ..*» 
for impedido por um evento de Força Maior. Significa, (r) ,
qualquer evento que não possa ser razoavelmente evitado 

ou previsto pelas partes que alega ter sido afectada por esse 
evento e, ressalvada essa' definição, incluirá, entre outros.

. caso fortuito, incêndio, inundação e seca.
2. A Parte lesada deve notificar a outra parte 8 (oito) dias 

úteis após a sua ocorrência. Se o evento de Força Maior não 
tiver cessado em 3 (três) meses, a Parte lesada tem o direito 
de resolver este contrato de investimento sem que esteja 

*' sujeita a qualquer penalização. . , . -

CLÁÚSULA20.' . . ’
(Língua e exemplares)

1.0 presente Contrato é escrito em língua portuguesa 
.em3(fr&)originais,deiguàHeoreeficáciajúrídica,ficando 
um deles com a ANIP, Impressa Nacional e o outro para o rnne ,u . AJ • •“
Investidor, todos tendo o mesmo valor. • Conselho de Admimstraçãq.

Pelo Investidor, Lu Rongwei.

' sobre a tradução. ■ . 'u
CLÁUSULA 21."

(Anexos) j

. Os seguintes Anexos são parte integrante de^.j 
e estão anexados nas páginas seguintes^

a) Cronograma de Implementação do 
Anexo I; g

• b) Plano de recrutamento e formação da ! 
nacional—Anexo II; fj

c) Plano de substituição da mão-de-obra 
—Anexo III.

As Partes, representadas pelas pessoas de\tj 
autorizadas e nomeadas neste instrumento, conaá 

estar obrigadas pelos termos do presente Contrato. fT
Em Luanda, aos 28 de Agosto de 2014. jg
Pela Agência Nacional para o Investimento hj 

1 Maria Luísa Perdigão Abrantes, — A Presití

Acções a Desenvolver

Procedimeatos Organismos 
Intervenientes

^i«ee Aprovação do 
Projecto

AgostoJulho Setembro Outubro Novembro Dezembro

’ ANEXOI ' ’
_. 1. ,mplementaçãó d0 p„jKt0

2014-2015

Fevereiro

Qt

Té

ANIP
Janeiro

Importação de Capitais BNA

Escritura Pública
GUE

h"p'’^fcCapitais
BNA

^WContn^

|

•< - 
r" 

l -

^■^Aoividad,,

investidor

investidor
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ANEXOU
Plano de Recrutamento e Formação da Mão-de-Obra Nacional

dcm

L_
Categorias Número dc 

Formandos
Categoria do 

Formador
Tipo de . 

Formação
Local de 

Formação
Tempo dc 
Formação

t
Duração Custo da 

Formação
Início Fim

Encarregado dc Obra 5 Engenheiro 
Técnico Prática Luanda/ 

Estaleiro

32 Í-Ioras Fevereiro 14 Fevereiro 15 0,00

180 Horas Fevereiro 20 Fevereiro 25 0,00

Operador Máquina 5
Técnico Espe

cializado Prática
Luanda/ 
Estaleiro

90 Horas Fevereiro 10 Fevereiro 20 1.000,00

\
«•

• 120 Horas Fevereiro 23 Fevereiro 28 3.000,00

Topógrafo e Cartografo . 3
••

Teórica e
Pratica

1GCA/
IPGUL

80 Horas Fevereiro 08 Fevereiro 20 4.000,00

•

Técnico Mecânica 5
Técnico Espe

cializado
Teórica e

Prática
Luanda/ 
Estaleiro

48 Horas Março 05 Março 15 1.600,00

- 80 Horas Maço. 19 Março 28 4.500,00

•
•-

ANEXO III ‘ '
Plano de Substituição da Mão-de-Obra Expatriada

Número dc Trabalhadores

2014 2015 2017 2018

Nacionais Estrangeiros
•

•

irccção 

uantidade 0 2 0 2 0 2 0

•

2

écnicos Superiores * •
>

•

uantidade 3 : 2 3 2 3
•

2 4 1

écnicos Médios
l %

1
• ■ •

•

>uantidade 5
X.

4 7 2 7 2 8 l
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2014
2015 .

2017

Número dc Trabalhadores
Nacionais Estrangeiros

•

Administrativos
• ■ r ’ '

Quantidade 9 o’ 9 o;.. 9 0 9

Operários especializados . •<

* -

Quantidade 27 .4
1

27 • 4 28 3 29

Operários não especializados
•

Quantidade 44 0
u

44 õ 44 0 44

;«£££• “on" ^“'n“°w°p^

Pelo Investidor, LuRorigwei. < . í

Total do Número de Traba-
-

Ihadores (ano) 88 12 90 10 91 9 94

^fc^****^.
• ''li?-


